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CONCURSO PÚBLICO nº 02/2020 

EDITAL DE CONCURSO Nº 008/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 
ESTER ELISA DILL KOCH, Prefeita Municipal de SÃO JOSÉ DE HORTÊNCIO, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, torna 
público o presente edital para: 
 
CONSIDERANDO que o Estado do Rio Grande do Sul declarou Bandeira Vermelha na região 07, do qual o 
município faz parte, TORNA PÚBLICO o presente edital para: 
 
I. SUSPENDER A PROVA OBJETIVA prevista para o dia 16 de janeiro de 2021, conforme o item 5.1 do Edital 
de Abertura.  
 
II. A prova objetiva será aplicada em data, local e horário a serem definidas e publicados por meio de Edital no 
site da https://www.unars.com.br/concursos/ e afixado no saguão do Centro Administrativo da Prefeitura 
Municipal de São Jose do Hortencio.  
 
III. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE HORTÊNCIO, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DE 2021. 
 
 
 

        Ester Elisa Dill Koch 
    PREFEITA MUNICIPAL 
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CONCURSO PÚBLICO nº 02/2020 

EDITAL DE CONCURSO Nº 007/2020, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
EGIDIO JOAO GROHMANN, Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ DE HORTÊNCIO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, torna público o 
presente edital para: 
 
1. DIVULGAR data, horário e local das provas escritas, conforme segue: 
 
TURNO: MANHÃ  
 
CARGO: PROCURADOR MUNICIPAL 
Prova: 16 de janeiro de 2021.  
 
CANDIDATOS COM NUMERO DE INSCRIÇÃO:  01 a 275 
Local: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ, Rua 58, nº 250, Centro, no município de São 
José do Hortêncio/RS. 
 
CANDIDATOS COM NUMERO DE INSCRIÇÃO:  276 a 521 
Local: GINÁSIO MUNICIPAL, Rua 44, n°1200, Centro, no município de São José do Hortêncio/RS. 
 
Horário de comparecimento: O candidato deverá apresentar-se no local com meia hora de antecedência do horário de 
início das provas, munido de documento de identidade que mereça fé pública e caneta esferográfica azul ou preta para a 
realização das provas. 
Horário de início das provas escritas: 9 horas 
 
TURNO: TARDE 
 
CARGOS: AGENTE ADMINISTRATIVO e TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Prova: 16 de janeiro de 2021. 
 
Local: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ, Rua 58, nº 250, Centro, no município de São 
José do Hortêncio/RS. 
Horário de comparecimento: O candidato deverá apresentar-se no local com meia hora de antecedência do horário de 
início das provas, munido de documento de identidade que mereça fé pública e caneta esferográfica azul ou preta para a 
realização das provas. 
Horário de início das provas escritas: 14 horas 
 
2. Considerando o Protocolo Laranja (Risco Médio) de distanciamento controlado do Estado do Rio Grande do Sul 
estabelecidas no Decreto Estadual nº 55.240 e tendo em vista as medidas para contenção do risco de propagação de 
infecção e da transmissão do COVID-19 serão observadas as seguintes normas de segurança:  
- É obrigatório o uso de máscara por todos os candidatos.  
- Haverá informativos visíveis para orientação dos candidatos quanto ás medidas de proteção.  
- Cada candidato poderá ter seu próprio álcool em gel, agua e caneta, desde que em embalagem transparente e sem 
rótulo.  
- Será disponibilizado álcool gel em todas as salas bem como tapete sanitizante na entrada da escola.  
- Será respeitado o distanciamento de 1,5 metros por candidato nas salas e em todas as dependências da escola.  
- Será observado a capacidade de 50% do número de candidatos por sala.  
- Segue anexo deste edital a relação das salas de aula por candidato a fim de evitar aglomerações. 
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3. Divulga salas de aplicação das provas escritas, conforme Anexo I e II. 
 
4. ALTERA o Anexo V - Cronograma do Edital de Concurso, conforme segue:  
 
REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA: 16 de Janeiro de 2021. 

DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS PRELIMINARES: 18 de janeiro, após as 15h. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DOS GABARITOS PRELIMINARES: 19, 20 e 21 de janeiro. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DE RECURSOS: 25 de janeiro, após as 15h. 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS PROVAS ESCRITAS: 26 de janeiro, após as 15h.  

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO RESULTADO DAS PROVAS: 27, 28 e 29 de janeiro. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DOS RECURSOS: 01 de fevereiro. 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE REALIZAÇÃO DE SORTEIO: 01 de fevereiro. 

SORTEIO PÚBLICO: 02 de fevereiro. 

HOMOLOGAÇÃO FINAL DO CONCURSO: 03 de fevereiro de 2021. 

 
5. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE HORTÊNCIO, AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
 

EGIDIO JOAO GROHMANN 
    PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I  
 

TURNO: MANHÃ 
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 

SALA 01 
 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

1 0002057735 ADALBERTO BAIRROS KRUEL 

2 0002025566 ADRIANA FRAINER MACHADO 

3 0002040328 ADRIANA MARIA PINTO 

4 0002031582 ADRIANE DE FREITAS FERRARI 

5 0002013924 ADRIANO FISCHER DA SILVA 

6 0002004283 ADRIEL AQUINO FERNANDES 

7 0002062356 ADRIÉLI BECKER DIMER 

8 0002064588 ADSO DE MELK MACHADO CRESPO 

9 0002028387 ALAN JONES DE OLIVEIRA SOARES  

10 0002058499 ALANA PETRY 

11 0002043068 ALANA ZANELLA 

12 0002036797 ALBERTO SEBASTIÃO VIANNA 

13 0002031418 ALESSANDRA VACCARI QUEVEDO SCARIOT 

14 0002049090 ALEXANDRE FELISBERTO OLIVEIRA 

15 0002031906 ALEXANDRE FONTOURA CUNHA 

 
TURNO: MANHÃ 

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
SALA 02 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

16 0002040654 ALEXANDRE NOAL DOS SANTOS 

17 0002021013 ALEXANDRE SOSO 

18 0002061368 ALEXSANDRO DE MORAIS RODRIGUES 

19 0002050889 ALICE SOARES LEANDRO 

20 0002019620 ALINE BOEIRA PINTO 

21 0002024578 ALINE COSTA DOS SANTOS 

22 0002008734 ALINE DIP TONIOLO DA CAS 

23 0002056828 ALINE MICHELE SCHROEDER ENGSTER 

24 0002007584 ALINE TATIANE DA CRUZ KLEIN 

25 0002019701 ALINE TORRES AZEVEDO 

26 0002055678 ALINE VARGAS SILVA 

27 0002040735 ALISSA STRASSBURGER DE OLIVEIRA 

28 0002060523 ALONSO ESTEVAN ALVES PINHEIRO 

29 0002027054 ANA CAROLINA CAMINHA MENGUE 

30 0002016087 ANA CAROLINE DOMINGUES FRAGA 
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TURNO: MANHÃ 
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 

SALA 03 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

31 0002032732 ANA CLÁUDIA BERTOGLIO DORNELES 

32 0002032325 ANA PAULA ADAM 

33 0002010534 ANA PAULA DA SILVA LINARDAKIS 

34 0002017725 ANA PAULA FELDENS 

35 0002007827 ANAJÚLIA MARQUES CUNHA 

36 0002059975 ANDERSON BRANCHI CIVARDI 

37 0002050218 ANDERSON LUIS KAPPEL 

38 0002062925 ANDERSON VINICIUS SANTOS ANDRADE 

39 0002017075 ANDRE BORGES MARQUES RIBEIRO 

40 0002043394 ANDRE CHAVES FELDMANN 

41 0002040816 ANDRÉ ELIAS MAGALHÃES BARNABÉ 

42 0002026554 ANDREA DA SILVEIRA DOS SANTOS 

43 0002049589 ANDRÉIA MACHADO DOS REIS 

44 0002033232 ANDRESSA BRUM GIBICOSKI 

45 0002029030 ANDRIELI DA COSTA BARBOSA 

 
TURNO: MANHÃ 

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
SALA 04 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

46 0002041723 ANGELINO ALFONSO JÚNIOR 

47 0002033801 ANGELO BOFF 

48 0002041154 ANITA DA SILVA FRANCK 

49 0002026066 ANTONIO AUGUSTO BONATTO BARCELLOS 

50 0002047357 ANTÔNIO MARCOS BITTENCOURT DA SILVA 

51 0002003538 ARIADINE FLÔRES 

52 0002043882 ARIEL BERTAZZO 

53 0002061023 ARTHUR BARIZON PITT 

54 0002021846 ARTUR SERGIO HAESBAERT FILHO 

55 0002057166 ÁUBIER TECCIN RONCAGLIO BAGNARA 

56 0002046369 AURES MOISÉS SCHNEIDER DA COSTA 

57 0002022834 AYLTON SANTOS DE FRAGA 

58 0002047683 BÁRBARA MARIANE FEEBURG PORTO ALEGRE 

59 0002008653 BEATRIZ SCHAEDLER GAVA 

60 0002001543 BIANCA FERREIRA PRESTES 
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TURNO: MANHÃ 
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 

SALA 05 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

61 0002022265 BIANCA GRIEBELER 

62 0002034972 BIBIANA MENDES RODRIGUES 

63 0002022915 BRENDA MENEGAT PRIMIERI 

64 0002006758 BRUNA BASSI VEDANA 

65 0002011522 BRUNA DA COSTA SAMPAIO 

66 0002034220 BRUNA FERNANDA SORA 

67 0002062437 BRUNA RAMIRES VIEIRA 

68 0002017644 BRUNA SIGNORI 

69 0002015900 BRUNO AMILCAR MACHADO BITENCOURT 

70 0002042568 BRUNO ANTÔNIO BASTIAN RANSAN 

71 0002014688 BRUNO CARNEIRO DOS SANTOS 

72 0002019558 BRUNO CASSANELI 

73 0002043629 BRUNO COSTA LANGE 

74 0002018896 BRUNO DOS SANTOS LOPES 

75 0002049821 BRUNO ELIAS MARREDO CONSTANTINOPOLOS 

 
TURNO: MANHÃ 

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
SALA 06 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

76 0002003031 BRUNO LEONEL DOS REIS BRUM 

77 0002044129 CAMILA DE MOURA GIN 

78 0002050625 CAMILA DURAND FERREIRA 

79 0002024322 CAMILA FÉLIX ARGENTA 

80 0002029944 CAMILA MORAZ LUCAS 

81 0002037114 CAMILA NUNES LOPES VARGAS 

82 0002022753 CAMILA RUSCHEL MÜLLER 

83 0002028530 CAMILA SCHMORANTZ DA SILVA 

84 0002020939 CÂNDIDA DANIELLI 

85 0002060035 CARINA DEOLINDA DA SILVA LOPES 

86 0002013762 CARINE DOS SANTOS 

87 0002034301 CARLA CUSTODIO JAIME 

88 0002042304 CARLA FERNANDA DE SOUZA BACHIEGA 

89 0002055848 CARLOS AUGUSTO HECKLER 

90 0002012367 CARLOS DE ARAUJO TERRA 
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TURNO: MANHÃ 
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 

SALA 07 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

91 0002023091 CARLOS EDUARDO SANTOS DRUZIAN 

92 0002028204 CARLOS RODRIGO TANAJURA BARRETO 

93 0002061511 CAROLINA KASPERBAUER DE CAMARGO 

94 0002001217 CAROLINA STELMACH RODRIGUES ALVES 

95 0002056097 CAROLINE BÓS FABRO 

96 0002029782 CAROLINE DE OLIVEIRA SEVERO 

97 0002036398 CAROLINE SCHMITZHAUS 

98 0002014181 CÁSSIA GILMARA FRAGA CHIARELLO 

99 0002000970 CASSIA THUM PICH 

100 0002046695 CÁSSIO CESAR MUNHOZ SILVA 

101 0002040999 CÁSSIO CIBELLI ROSA 

102 0002059142 CÁSSIO MALLMANN 

103 0002036533 CHAIANE LEITE MIETLICKI 

104 0002061449 CLARISSE CONCEIÇÃO DE SOUZA 

105 0002027704 CLAUDIA FRANCESCHINI 

 
 

TURNO: MANHÃ 
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 

SALA 08 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

106 0002059223 CLECI SALETE PRICHUA DUARTE ROSA 

107 0002031663 CRISLEI DE SOUZA LIMA 

108 0002052520 CRISTIAN DE OLIVEIRA DIEMER 

109 0002026481 CRISTIAN LAGUNA MONTICELLI 

110 0002039761 CRISTIANE GODINHO SPERB 

111 0002063425 CRISTIANE SCHMITZ SCHEID 

112 0002024241 CRISTIANO FERREIRA BORGES 

113 0002030918 CRISTIANO MARTINI FERNANDES 

114 0002062194 CRISTINA HAUBERT  

115 0002050471 CRISTINA SILVA ALMINHANA 

116 0002059304 DAIANA QUELI KNOD 

117 0002011115 DAIANE GIL DA SILVA 

118 0002002612 DANIEL MICHEL SOBOTTKA 

119 0002030675 DANIEL RASCH 

120 0002049333 DANIELA DE CAMARGO MELLO 

 
TURNO: MANHÃ 

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
SALA 09 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

121 0002031256 DANIELA RATHKE PEREIRA 

122 0002042487 DANIELA TOMAZI BROCH 
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123 0002012448 DANIELE MACHADO PLATE 

124 0002042061 DANIELLE CRISTINA NUNES BRUNO 

125 0002010615 DANIELLE KASPER GLASSER 

126 0002050544 DARWIN PEDRUZZI DA COSTA 

127 0002052113 DAVID DE MORAES MEDEIROS 

128 0002007339 DAVID KELLING DE SOUZA 

129 0002028875 DAYANE MANGANELLI MARTINS 

130 0002006278 DEBORAH ABDO 

131 0002047764 DEBORAH SOARES DALLEMOLE 

132 0002035960 DÉCIO DE ABREU E SILVA JÚNIOR 

133 0002007258 DÊNIS ALEX DE OLIVEIRA 

134 0002038935 DENIS MATTHEUS MEDINGER KIRSCH 

135 0002046512 DIEGO DAMAS FERNANDEZ 

 
TURNO: MANHÃ 

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
SALA 10 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

136 0002059711 DIEGO GARCEZ BARLEM 

137 0002048264 DIEGO KUBISZEWSKI BITENCOURT 

138 0002021927 DIEGO MONTEIRO NAIDON 

139 0002037378 DIEGO NUNES LOPES 

140 0002022001 DIEGO RODRIGUES 

141 0002032651 DIMITRYUS THIAGO PEIXOTO FAGUNDES 

142 0002013681 DIOGENES DOS SANTOS NUNES DE MELLO 

143 0002033151 DIOGO JOSÉ TOMAZ NETO 

144 0002004690 EDISON VARGAS DA ROSA 

145 0002009560 EDNA MORGANA DA COSTA 

146 0002033658 EDSON GARCIAS DUARTE 

147 0002026635 EDUARDA ARDENGHI GONÇALVES 

148 0002037297 EDUARDA HOFFMANN FIGUEIREDO 

149 0002056178 EDUARDO AMORIM DE MATTOS 

150 0002002469 EDUARDO MOLZ DE FREITAS 

 
TURNO: MANHÃ 

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
SALA 11 

 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

151 0002005352 EDUARDO OLIVEIRA FARIAS DOS SANTOS 

152 0002060450 EDUARDO VEIGA DITTBERNER 

153 0002031744 ELISA CULLMANN KARLZ 

154 0002029863 ELVIS FERNANDO DUTRA 

155 0002051532 ELVIS JESUS ROSA DA SILVA 

156 0002009498 EMANUELLE ALVES 

157 0002004038 ÉMERSON PASTORIZA BLEHM 

158 0002040573 ÉRICA VIRGÍNIA FERRARI 

159 0002060787 ÉRICO DE ALMEIDA ROCHA 
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160 0002052784 EVANDRO SOARES 

161 0002051478 EVELIN SILVEIRA DO NASCIMENTO 

162 0002005271 ÉVEN FARINEA 

163 0002020777 EVERTON LOVATEL CHIARANI 

164 0002056410 ÉVERTON LUCAS SILVA DE OLIVEIRA 

165 0002017318 FABIAN DE ANDRADE FOLETTO 

 
TURNO: MANHÃ 

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
SALA 12 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

166 0002015250 FABIANE CORREA DA SILVA 

167 0002027488 FABIANE LEITEMBERGER BACHINSKI 

168 0002029375 FABIELE OLIVEIRA FAGUNDES 

169 0002048914 FÁBIO DOS SANTOS EISMANN 

170 0002059630 FABIO FRANTZ 

171 0002043548 FABIO ROCHA BRANDT 

172 0002030756 FABRÍCIO DA SILVA RODRIGUES 

173 0002053365 FÁTIMA ROSANA DOS SANTOS 

174 0002042975 FÁTIMA WARGEN 

175 0002003295 FELIPE CASTILHO DE LIMA 

176 0002028123 FELIPE GABRIEL PONTES 

177 0002034069 FELIPE GRINGS DIAS 

178 0002015331 FELIPE MOTTA VELASQUEZ 

179 0002014831 FELIPE RADISKE 

180 0002016400 FERNANDA ATZ SCHNEIDER 

 
TURNO: MANHÃ 

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
SALA 13 

 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

181 0002042894 FERNANDA BERNARDI 

182 0002047500 FERNANDA BERNINI PEREIRA 

183 0002002531 FERNANDA BEUREN 

184 0002058561 FERNANDA DE OLIVEIRA DUARTE 

185 0002016249 FERNANDA DUARTE LISBOA 

186 0002019477 FERNANDA GROLLI 

187 0002057573 FERNANDA MAINARDI 

188 0002056585 FERNANDA NIAGRA SCHUTZ 

189 0002044218 FERNANDA PASTORIS DE SA 

190 0002004933 FERNANDA SILVEIRA BARBOSA 

191 0002007746 FERNANDO HENRIQUE QUILICI DE SOUZA 

192 0002048000 FERNANDO ROBERTO SCHNORR ALVES 

193 0002026716 FILIPE CORTELLETTI 

194 0002031825 FILIPE SAALFELD DA SILVEIRA 

195 0002062682 FLÁVIA HOLZ ANGST 
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TURNO: MANHÃ 
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 

SALA 14 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

196 0002036045 FLÁVIA NETTO VARGAS 

197 0002063344 FLAVIANO MONTEIRO BOFF 

198 0002030594 FRANCELLE DA SILVA NEVES 

199 0002038854 FRANCINE KETTERMANN CAVALLI 

200 0002012103 FRANCINI GROSS 

201 0002042142 FRANCISCO CARLOS VIDAL 

202 0002019051 FRANCO LIRA TISATTO 

203 0002021684 FRANÇOISE BARBOSA COSTA 

204 0002047276 FREDERICO LOUREIRO DE CARVALHO FREITAS 

205 0002039354 GABRIEL DE MELLO RIGGO 

206 0002013843 GABRIEL MATEUS SESTERHEIM DA SILVA 

207 0002038692 GABRIEL SCHOPF REIS 

208 0002009986 GABRIEL STEVANATO 

209 0002016168 GABRIELA BERGAMO LEAL 

210 0002017806 GABRIELA SAMPAIO NATIVIDADE 

 
TURNO: MANHÃ 

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
SALA 15 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

211 0002034557 GABRIELLE CORDEIRO FERREIRA PIEDADE 

212 0002046857 GABRYEL DA SILVA ALVES 

213 0002033496 GEOVANA MILENE FINGER GRINGS 

214 0002042711 GEOVANE CÉSAR SILVEIRA ROCHA 

215 0002025981 GIOVANI SOARES BONATTO 

216 0002063182 GISELE GONCALVES DE OLIVEIRA 

217 0002027399 GISELE GRENDENE LIMA ERCOLANI 

218 0002005190 GRACIELE MIRANDA DOMINGUES 

219 0002057409 GUILHERME GALDINO DE ALMEIDA 

220 0002047926 GUILHERME KLEIN 

221 0002037866 GUILHERME KRIEGER CALDAS 

222 0002023822 GUILHERME RODRIGUES ARAGÃO 

223 0002038102 GUILHERME RODRIGUES DA SILVEIRA 

224 0002036614 GUSTAVO FABIO 

225 0002058804 GUSTAVO LIMA SANTOS 
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TURNO: MANHÃ 
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 

GINÁSIO DA ESCOLA 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

226 0002028794 GUSTAVO MACHADO PALMEIRO 

227 0002043718 HELOÍSE MÜLLER 

228 0002027216 HENRIQUE CARDOSO LOPES 

229 0002025728 HENRIQUE CRIPPA 

230 0002011786 HENRIQUE DUARTE DE OLIVEIRA LIMA 

231 0002051044 HENRIQUE OLIVEIRA FRIEDL 

232 0002018306 HÉRICA PATRÍCIA MATOS DE MORAIS 

233 0002038447 HORRANA MOURA MOREIRA 

234 0002020858 HUMBERTO CANABARRO NEVES 

235 0002022672 IEDO ADALTRO ZORTEA 

236 0002048426 IGOR LUAN OLIONI DE OLIVEIRA 

237 0002052296 INÁCIO FABIANO LERMEN 

238 0002017989 INDIARA DRAGHETTI 

239 0002001470 INDIRA CAPELA RODRIGUES 

240 0002044463 ITABORAI CIROLINI DE CASTRO 

241 0002006189 IURE CASAGRANDE DE LISBOA 

242 0002060604 IURI DIOGO GAFFORELLI DOS SANTOS 

243 0002037602 JACI SCHERER RIBEIRO 

244 0002021765 JANE FELIPPIM DE LIMA 

245 0002044951 JARDEL LUÍS DA SILVA 

246 0002026147 JEFERSON BIEGELMEIER 

247 0002038773 JENIFER WEBER 

248 0002012022 JESSE ALMEIDA DA COSTA 

249 0002035138 JESSICA BEATRIZ SCHWERZ 

250 0002026988 JESSICA KATHERINE DA FONSECA HAUSHAHN 

251 0002056747 JÉSSICA MENDES PORTO NETTO 

252 0002063018 JESSICA PRISCILA BORDIGNON 

253 0002044706 JÉSSICA ZIMMERMANN 

254 0002060299 JOÃO ALARICO PEDROSO APRATTO 

255 0002046938 JOÃO HENRIQUE BAYER 

256 0002015099 JOÃO PAULO RODRIGUES DAMIANI 

257 0002005689 JOÃO PEDRO ALVES PAZ 

258 0002060388 JOÃO PEDRO DA SILVA ARAUJO 

259 0002003864 JOÃO PEDRO DO NASCIMENTO COSTENARO 

260 0002044536 JOAO RAFAEL DUTRA MULLER 

261 0002016818 JOÃO RICARDO BET VIEGAS 

262 0002003457 JOILSON RAMOS DE OLIVEIRA 

263 0002012286 JORGE LUIZ FELDENS 

264 0002032570 JOSELAINE DUARTE GONZAGA 

265 0002010461 JOSIANE DA SILVA NEUWALD 

266 0002001136 JOSIAS DAVI BARCELOS CIGARAN 

267 0002057085 JOSUÉ DRECHSLER 

268 0002009234 JULIA BERNARDON SANTANA 

269 0002006596 JÚLIA PERURENA BARCELLOS 

270 0002033569 JULIANA KRUG 
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271 0002004364 JULIANA LUSTOSA VAZ SAMPAIO 

272 0002019396 JULIANE MARCONATO PEREIRA DE SOUZA 

273 0002055341 JULIANE SCARIOT 

274 0002032163 JULIO CÉSAR IDALGO 

275 0002002388 JÚNIOR TRAMPUCH GUEDES 

 
TURNO: MANHÃ 

LOCAL: GINÁSIO MUNICIPAL 
REFEITÓRIO DO GINÁSIO MUNICIPAL 

 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

276 0002045958 KAREN BIDONE PINTO 

277 0002039435 KAREN DA SILVA MELO 

278 0002045206 KAREN JULIANA VIEIRA CORRÊA 

279 0002020696 KAREN MULLER FLORES 

280 0002064170 KARINE FARAON SOARES 

281 0002038528 KASSIA MARIELLA SILVA OLIVEIRA 

282 0002013010 KATIA CRISTINA FRANTZ 

283 0002056909 KELEN VARGAS BORTOLASO DE FREITAS 

284 0002013436 KELLY SEVERO 

285 0002015587 KLEYTON PEREIRA 

286 0002032996 LAERCIO FONSECA PISONI LIMA 

287 0002059568 LANA BETAT TEIXEIRA 

288 0002003112 LARISSA MONTEIRO SILVEIRA 

289 0002049252 LAURA GERALDO PAPPEN 

290 0002052865 LAURA HARUMI FÁBRICA HASSEGAWA 

291 0002017563 LAUREN RODRIGUES BILO 

292 0002020289 LEANDRO JUCHEM 

293 0002003945 LEONARDO FAFRELDINES ALBERT 

294 0002045370 LEONARDO GARCIA FORTE 

295 0002019965 LEONARDO QUARTIERO RAMOS 

296 0002014009 LEONARDO SILVA DE VARGAS 

297 0002029456 LEONEI MELLO DA SILVA 

298 0002040247 LEONEL OLIVEIRA DA SILVA 

299 0002048671 LETÍCIA BLOS ORSI 

300 0002038366 LETICIA FERRER TOUGUINHA 

301 0002055910 LETÍCIA PETRY SE FARIA 

302 0002001888 LETÍCIA RAQUEL ANDRADE NASCIMENTO 

303 0002047438 LETICIA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

304 0002048752 LETÍCIA TAÍS HAHN 

305 0002055198 LIANDRA CAROLINE PARNOW 

306 0002027623 LISIANE BEATRIZ FRÖHLICH 

307 0002057816 LISIANE SCHEROLT OLICHESKI 

308 0002060116 LÍVIA CECCONI 

309 0002035391 LOINARA SCOPPEL 

310 0002024993 LORENZA LOCH DEMBINSKI 

311 0002051877 LORENZO BIANCHIN 

312 0002014343 LUANA CARLA PEGORARO RIGO 

313 0002044382 LUANA EDUARDA CORNELIUS MARCHETTO 
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314 0002025310 LUANA RODRIGUES CHAGAS 

315 0002023172 LUCAS BENEDETTI DALL AGNOL 

316 0002024659 LUCAS BIANCHI FARACO 

317 0002004445 LUCAS CALDART 

318 0002047012 LUCAS DOS SANTOS 

319 0002020378 LUCAS MAYA TUBINO DA SILVA 

320 0002034158 LUCAS NADER DE SOUZA 

321 0002019213 LUCAS SARAIVA GOERL 

322 0002009641 LUCIA WEDEMEYER 

323 0002036460 LUCIANA LURDES DA SILVA 

324 0002035545 LUCIANE FLORES PINTO 

325 0002052601 LUCIANO ARTHUR GLÜER JUNGES 

326 0002046288 LUCIÉLI CRISTINA DOS SANTOS 

327 0002012774 LUIS ANTONIO DA SILVA SOBRINHO 

328 0002039508 LUIS FERNANDO CECCHETTO SULZBACH 

329 0002063263 LUISA BOZZETTO OST 

330 0002013509 LUÍSA MIRANDA ZARPELLON ZILIO 

331 0002025248 LUIZ ADIR GOMES DE OLIVEIRA 

332 0002054507 LUIZ FERNANDO SOUZA DE MACEDO 

333 0002000148 LUIZA ALINE COSSUL 

334 0002050390 LUIZA MARTINI STÜRMER 

335 0002002795 LUIZA SOUZA SILVEIRA 

 
TURNO: MANHÃ 

LOCAL: GINÁSIO MUNICIPAL 
 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

336 0002029618 LUNARA SANTIAGO DOS SANTOS 

337 0002051389 MAIARA FERNANDA SILVA DE CARVALHO 

338 0002037033 MAÍNA TSCHIEDEL PEDROTTI 

339 0002007096 MAINARA KUHN 

340 0002018225 MAIQUEL OLIVEIRA DA VEIGA 

341 0002008408 MAIRA COMIN 

342 0002027135 MAIRA SANTANA GAMA DE ALMEIDA 

343 0002060949 MANUELLE CASTRO LA FALCE 

344 0002058316 MARCEL MEDEIROS CABRAL 

345 0002032244 MARCELA DE BITENCOURT GOULART 

346 0002020025 MARCELLA SELBACH GARCIA WOLFF 

347 0002057328 MARCELO BOHN 

348 0002038285 MARCELO BRITES GÜNTZEL DE FREITAS 

349 0002039192 MARCELO HENRIQUE DE FRAGA BAZILIO 

350 0002050056 MARCELO RUI FERNANDES 

351 0002031337 MARCELO TRINDADE DA SILVA 

352 0002002205 MARCIA BARKOSKI 

353 0002021501 MARCIA BRISOTTO RECH 

354 0002058154 MÁRCIA CRISTINA KOHL MARTINS 

355 0002014750 MÁRCIA DE SOUZA MAGNUS 

356 0002046458 MÁRCIO ALVES DA SILVA  

357 0002048833 MÁRCIO ANDRÉ FLORES PAZ 
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358 0002045605 MÁRCIO BAZ DE FREITAS 

359 0002054841 MARCIO NEI DA SILVA TAVARES 

360 0002010046 MARCOS FANUEL MAFALDA VILANDE 

361 0002012936 MARCOS NEGRETTO 

362 0002018713 MARCOS VINCIUS RAUBER KONZEN 

363 0002063751 MARIA ANDRIÉLI DIAS CRISPIM 

364 0002026309 MARIA ANGÉLICA MACHADO SCHVAMBORN 

365 0002016737 MARIA IARA CABRAL GUEDES 

366 0002039028 MARIA LUISA CICERI 

367 0002059894 MARIANA BENCKE LIBORIO 

368 0002034891 MARIANA CANDAL SOARES BIRCK 

369 0002045524 MARIANA DI IORIO 

370 0002012510 MARIANA GRZIWOTZ SCIENZA 

371 0002037947 MARIANA MADUREIRA PEREIRA 

372 0002048345 MARIANA SANTOS BOTELHO 

373 0002053284 MARINA DA SILVA RODRIGUES 

374 0002014262 MARINA ELY DIEDERICHS NORONHA 

375 0002041987 MARINES MENGUES 

376 0002050706 MARLUSA MARSCHNER VIEGAS DE CASTRO 

377 0002042630 MARTINA THOMAZ PASSOS 

378 0002054434 MATEUS DA SILVA ROSA PEREIRA 

379 0002011867 MATEUS NUNES DE PAULA 

380 0002044617 MATEUS PAULO DA SILVA 

381 0002055260 MATHEUS BORGES FERREIRA 

382 0002016575 MATHEUS DA MOTTA MORS 

383 0002053446 MATHEUS GRAHL DE OLIVEIRA 

384 0002062275 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA GUIMARÃES 

385 0002020440 MATHEUS SILVA DA SILVA 

386 0002057247 MAURÍCIO ANDERSON DA SILVA 

387 0002054353 MAURICIO MOROSINI SANT ANNA 

388 0002000482 MAURÍCIO SILVA PEREIRA 

389 0002009315 MELINA DALL IGNA 

390 0002011948 MICAEL MÜLLER ISERHARDT 

391 0002005840 MICHAEL GREFF GRADE 

392 0002009803 MICHELE BOLIS 

393 0002035057 MIGUEL ANTONIO NERY SINNOTT 

394 0002005018 MIRELLA BERTINATO ZARPELON BERNARDI 

395 0002015749 MÔNICA FERNANDA JACOBI 

396 0002008815 MONIQUE ISIS MOEHLECKE PADILHA 

397 0002004518 MUNIQUE ALINNE SCHMITT 

398 0002059061 NADIA REGINA FLORES 

399 0002024810 NATÁLIA BOZZA PEGORARO 

400 0002049171 NATÁLIA CENI 

401 0002034484 NATÁLIA DA SILVA PICCOLI 

402 0002005506 NATÁLIA DE MORAES FERRAZ 

403 0002027542 NATHALIA SILVA WAGNER 

404 0002064006 NELSON LEMOS PEREIRA 

405 0002037785 NESTOR MATEUS SAMRSLA 

406 0002008998 NICOLAS RAFAEL GLASER DE ALMEIDA 
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407 0002014599 NILVA PLAUTZ 

408 0002018144 OTÁVIO AFONSO DUARTE DIAS MOREIRA 

409 0002048590 OTTO LUÍS BOUTROS 

410 0002000555 PABLO SCHENATTO IRION 

411 0002029294 PALOMA JAQUELINE MEDINA SCHEFFER 

412 0002045451 PAMELA GRAEF DOS REIS 

413 0002024748 PAMELA NELUZA PILAR 

414 0002040166 PÂMELA ROSA DOS SANTOS FERREIRA 

415 0002023903 PAOLA BIANCA BATISTA SIGNORINI 

416 0002030438 PAOLA CHAIANA BUENO 

417 0002033070 PATRICIA AUBIN DE SOUZA 

418 0002017490 PATRICIA DE OLIVEIRA FRANÇA 

419 0002002043 PATRICIA LETIERE GOERCK 

420 0002061937 PATRÍCIA SIBELI BIRCK WENDT 

421 0002061104 PAULA BERBIGIER TAGLIARI 

422 0002019132 PAULA BOHN DE CAMPOS 

423 0002037459 PAULO VENICIO NEVES 

424 0002056348 PAVLA V. SANTOS R. S. 

425 0002057999 PEDRO CASTELLANOS ORSI 

426 0002015838 PEDRO DE OLIVEIRA SALDANHA 

427 0002057654 PEDRO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA 

428 0002046105 PEDRO LEODATO VOGT RIETER 

429 0002061694 PIETRO MOTTA GARCEZ 

430 0002016990 PRISCILA DE MENEZES 

431 0002035707 PRISCILA ZILLI SERRAGLIO 

432 0002018063 RAFAEL AGUIAR CAMARGO 

433 0002031094 RAFAEL LAMPERTI 

434 0002009722 RAFAEL MENDOZA VIEIRA 

435 0002010798 RAFAEL NOGUEIRA CAVALCANTE 

436 0002018551 RAFAEL PÔRTO BOMFIM 

437 0002023334 RAFAEL RIBEIRO DIAS 

438 0002000806 RAFAELLI SILVA GOMES 

439 0002047195 RAONI UTIMURA COELHO 

440 0002062011 RAPHAEL AUGUSTO CAMPO HORTA 

441 0002008165 RAQUEL MEZZOMO CURTINAZ 

442 0002015188 RAQUEL PAIVA DA SILVA 

443 0002058235 REGINALDO KAROL COSTA E TELES 

444 0002054760 REJANE BARCELLOS BARROS 

445 0002002124 RENAN CARLOS LERMEN JUVER 

446 0002050137 RENAN JACOBUS 

447 0002037521 RENAN SEGURA DOS SANTOS 

448 0002033313 RENATA BARRETO PARCIANELLO 

449 0002030268 RENATA LUIZA HORBACH MARODIN 

450 0002007177 RENATA TELLES SEVERO FLORES 

451 0002010380 RENATO FONTOURA DA ROSA 

452 0002039842 RENATO MINEIRO NEUMANN 

453 0002053101 RICARDO BIANCHI DALZOTTO 

454 0002004771 RICARDO BISOGNIN DIAS 

455 0002043211 RICARDO SFOGGIA 
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456 0002020513 ROBERTA BEATRIS DE OLIVEIRA ALVES 

457 0002002876 ROBERTO PERES DE SOUZA 

458 0002055597 ROBSON DA SILVA GOMES 

459 0002022346 ROCHÉLI CRISTINE LAMB 

460 0002011468 RODNEY DO ROSÁRIO 

461 0002025647 RODOLFO MARQUES COSTA 

462 0002036126 RODRIGO DA SILVA CAMPAGNOLO 

463 0002040085 RODRIGO DE FREITAS ALMEIDA 

464 0002041804 RODRIGO FREITAS ANDRADE 

465 0002043130 RODRIGO GONÇALVES ARENA 

466 0002032813 RODRIGO SILVA DE AZEVEDO 

467 0002054272 RODRIGO ZARPELAO DE MATOS 

468 0002029529 ROGER DOS SANTOS AMARAL 

469 0002018489 RÔMULO GUBERT DE MELLO BRUM 

470 0002051796 ROSEANE ANDRESSA BASTIANS DE CARVALHO 

471 0002027887 ROSELAINE PAZ RAMBO BUENO 

472 0002034638 ROSICLEIDE FELIPE RODRIGUES 

473 0002041561 RUAN CARLOS ALBERGARIA DAVILA 

474 0002040409 RUTH SIMÉIA SOARES DE ARAÚJO MARQUES 

475 0002000717 SAMANTHA KARINE SEMENSATO ENGEROFF 

476 0002054922 SAMUEL ROSA SANCHES 

477 0002011603 SARAH PETRY MAZZAROLLO 

478 0002060868 SERGIO FEITOSA DIAS JUNIOR 

479 0002005778 SÉRGIO ROBERTO SANTOS DOS SANTOS JÚNIOR 

480 0002045869 SHAROLL BEIRÓ ROCHA 

481 0002005433 SILVIO LUIS FARIAS NUNES PEREIRA 

482 0002049678 SIMONE BARROS CASSAL WANDSCHEER 

483 0002000229 SIMONE FABIANE CARVALHO GREJANIN 

484 0002045788 SÔNIA MARIA PIRES BEHRENS 

485 0002041316 STEFANO BIER GIORDANO 

486 0002025809 STELAMARIS SCHNEIDER 

487 0002016656 TALLES DIAS MARTINS 

488 0002030004 TAMARA AUGUSTIN DA SILVEIRA 

489 0002024098 TANARA CRISTIANE NOGUEIRA 

490 0002014912 TASSIA ELISABETE ELSENBACH 

491 0002003783 TASSIANA LEINDECKER 

492 0002051958 TAUANY DE MELLO MARTINS 

493 0002010208 TAYANE MACIEL CASTRO 

494 0002061287 TELMO ALEX PERCHERON 

495 0002009153 THACCIO DOUGLAS CRUZ DE SANTANA 

496 0002053772 THAIS CAMARGO GARCIA 

497 0002045117 THAÍS CANDIDO DA SILVA 

498 0002010127 THARLES PINZON DE SOUZA 

499 0002054191 THIAGO GERMANO ÁLVARES DA SILVA 

500 0002000318 THIAGO SOUZA 

501 0002046776 TIAGO DA SILVA ADAMS 

502 0002041073 TIAGO DOS SANTOS JARDIM 

503 0002030349 TIAGO KUSSLER 

504 0002041642 TIAGO MORSHAK VIEIRA 
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505 0002041235 TIAGO RIBEIRO DA SILVA 

506 0002063913 TIAGO STAUDT WAGNER 

507 0002064413 VAGNER MICHAELLO OLIVEIRA 

508 0002055007 VANDER LUIS MÉNDEZ WISSMANN 

509 0002064332 VANEILA DOS REIS ELIAS 

510 0002004100 VANESSA CASTRO RIBEIRO 

511 0002039923 VERONICA SOUTO DA SILVA 

512 0002017237 VICTÓRIA CAMARA MELO 

513 0002058073 VILMAR RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 

514 0002029111 VINÍCIUS TEIXEIRA DIAS 

515 0002051613 VINÍCIUS VOGEL 

516 0002020106 VITÓRIA VIECELI JARDIM 

517 0002004852 WAGNER CASAGRANDE 

518 0002030187 WEDNER DE AQUINO LACERDA 

519 0002041499 WELLINGTON MIRANDA FREITAS 

520 0002019884 YGOR PRADO MONTEIRO 

521 0002055759 ZOÉ DINORÁ SANTOS DA SILVA 

 
TURNO: TARDE  

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
SALA 01 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

1 0001016911 ADRIANO HARTMANN MAYER 

2 0001021869 AFONSO BERGER 

3 0001019236 ALEX FERNANDO REISDORFER BECK 

4 0001024264 ALINE DA SILVA FABRIS 

5 0001002635 ALINE DREYER CARNEIRO 

6 0001013602 ALINE INÊS RAMBO FOLLMANN 

7 0001025333 ALINE ROBERTA ALVES 

8 0001022776 ALLAN GONÇALVES DA CRUZ 

9 0001013521 AMANDA THAIS HILGERT 

10 0001022938 ANA CAROLINA JUNG 

11 0001004611 ANA CAROLINA MAGALHÃES DOS SANTOS 

12 0001017330 ANA CAROLINA MULLER 

13 0001023500 ANA DE FÁTIMA FRITZEN 

14 0001016830 ANA PAULA GRAS LAMB 

15 0001002554 ANGELA CRISTIANE QUADROS DE FARIAS 

 
TURNO: TARDE  

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
SALA 02 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

16 0001015508 BARBARA BACARIN PEREIRA 

17 0001012207 BIANCA DAIANE KLEIN 

18 0001003054 BIANCA GABARDO HARTMANN 

19 0001020617 BRUNA DE SOUZA VIEIRA 
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20 0001007351 BRUNA OJEDA DIETER 

21 0001011707 CAMILA BEATRIS WESCHENFELDER 

22 0001001647 CAMILA VERÔNICA SCHONS 

23 0001025171 CARLA ALINE LEDUR 

24 0001021958 CARLA VAZ CORRÊA 

25 0001012878 CAROLINA ANDREA HEINZ KUNZLER 

26 0001025589 CAROLINE ELY 

27 0001009826 CASSIA AMANDA FLORES 

28 0001018574 CHRISTIANE TUBINO RIBEIRO 

29 0001026739 CINTIA FRANZEN SCHNEIDER 

30 0001015028 CRISTIANE LUIZA BERTO 

 
TURNO: TARDE  

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
SALA 03 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

31 0001009583 CRISTINA TEREZINHA WOLF 

32 0001022695 DAIANE MICHELE LASTA 

33 0001005111 DAIANY FEIJO BORGES 

34 0001017179 DAIQUEL JUNIR FONSECA DE OLIVEIRA 

35 0001026577 DALVA CRISTINA DA ROSA 

36 0001026240 DANIEL PLOTZKY DE CASTRO 

37 0001010069 DARLES LUAN SCHNEIDER FOLLMER 

38 0001007920 DARLI ROSA DE OLIVEIRA 

39 0001024752 DAVI DA ROSA BORGES 

40 0001012398 DAVI LUCIANO FREIBERGER 

41 0001018248 DÉBORA DE OLIVEIRA FOGAÇA 

42 0001019643 DEISE SCHEIBLER SANTOS 

43 0001020536 DEISI MARIA BENDER BACKES 

44 0001014021 DEOCIR TURCATTI 

45 0001020048 DIONATHAN RAFAEL MORSCH WEIMER 

 
TURNO: TARDE  

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
SALA 04 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

46 0001023845 DIOVANI DE CASTRO RIBEIRO 

47 0001022024 DJENIFER DE SOUZA DORNELES 

48 0001018329 DOMÊNICA BATISTA MARCOLIN 

49 0001009338 DOUGLAS LUÍS DA SILVA  

50 0001012460 EDERSON MARTINS DE OLIVEIRA 

51 0001021451 EDINARA JULIANA MACIEL 

52 0001019406 EDUARDO ROESLER 

53 0001012045 EDUARDO SEBBENN DA SILVA 

54 0001005782 EDUARDO ZANATTA KOETZ 

55 0001018655 ELIASIBI FARIAS DA SILVA 

56 0001013947 ENIR ÁVILA DE SOUZA 
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57 0001006517 FABIANE BEATRIZ BIRK 

58 0001024183 FABIANO HAGUIWARA 

59 0001025821 FELIPE DE SOUZA 

60 0001018086 FERNANDA A DOS SANTOS 

 
TURNO: TARDE  

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
SALA 05 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

61 0001011626 FERNANDA TAÍS FREIMUTH 

62 0001001981 FLÁVIA JAQUELINE DA SILVA 

63 0001025252 GILSON OLIVEIRA DA SILVA 

64 0001015680 GIOVANI ALVES BASTOS 

65 0001004794 GLEICE DANIELE MIRANDA 

66 0001001248 GRACIELE ANDREIA WOLFART 

67 0001019805 GUARACI FARIAS PEIXOTO COELHO 

68 0001015273 GUILHERME DA SILVA RODRIGUES 

69 0001015761 GUILHERME FLORES HERINGER 

70 0001026089 GUILHERME FLORES NUNES 

71 0001023926 HENRIQUE MARTINS FRIES 

72 0001023276 ISADORA EDUARDA MARSCHNER 

73 0001002147 JANETE KORNELIUS HANAUER 

74 0001015354 JANIEL GRAF 

75 0001007769 JESSICA DA SILVA COUTO 

 
TURNO: TARDE  

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
SALA 06 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

76 0001012614 JÉSSICA GROLLI MARIANI 

77 0001004204 JOANA ELOISE WEBER 

78 0001021524 JOÃO BATISTA WERMANN DA SILVA 

79 0001024914 JOÃO CARLOS FERREIRA JÚNIOR 

80 0001008838 JOÃO PAULO MACEDO MASCARENHAS 

81 0001020463 JOCASTA DUTRA 

82 0001017411 JOHNNY PETERSON ROSA DA SILVA 

83 0001022512 JOICE FABIANE HANAUER ARNHOLD 

84 0001005456 JOICE ROBERTA FÜHR 

85 0001003968 JONAS DOS PASSOS LEMOS 

86 0001026402 JONAS NECKEL DE JESUS 

87 0001021117 JONAS RAFAEL DILL  

88 0001022369 JOSEANI DANIELA AULER 

89 0001005944 JOSIANO DIESEL SCHAEFFER 

90 0001005618 JOVANIA LUCHO MARQUES SOUSA 
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TURNO: TARDE  

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
SALA 07 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

91 0001018817 JOYCE SILVEIRA DA COSTA 

92 0001016679 JUAN RITZEL FARRET 

93 0001017586 JÚLIA FERREIRA DE AZEVEDO 

94 0001014528 KAREN ANDRIELI DOS SANTOS COSTA 

95 0001003135 KAREN BRAUN 

96 0001004956 KAROLINE LOCATELLI KUNRATH RODRIGUES 

97 0001025090 KAROLINI DA SILVA SOUZA 

98 0001013114 KÁTIA MONIQUE KLEIN 

99 0001019074 LETÍCIA KUNZLER 

100 0001011219 LISIANE SCHNORRENBERGER DIAS 

101 0001020870 LISLEN CAROLINE SCHNEIDER 

102 0001020951 LUCAS DALL AGNOL DAS CHAGAS 

103 0001022857 LUCAS GABRIEL ZUZE DHEIN 

104 0001000578 LUCINÉIA GUBERT 

105 0001002716 LUIS FERNANDO COSTA 

 
TURNO: TARDE  

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
SALA 08 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

106 0001000659 MADSON VAZ RAMOS 

107 0001025414 MAIRO DAMASCENO MIRANDA 

108 0001014854 MARA ELOISA DE JESUS 

109 0001015435 MARCELO ECKERT 

110 0001014366 MARCELO PEREIRA DA SILVA 

111 0001003542 MARILEI CONCEIÇÃO FISCHER 

112 0001001493 MARILIA VAZ HOM 

113 0001017918 MATHEUS GUILHERME ENGEROFF 

114 0001002899 MAURÍCIO MORAIS DA SILVA 

115 0001006932 MICAELA CAMPOS SEVERO 

116 0001016342 MICHELE WELTER 

117 0001021206 MIREILA BIANCA BRILL 

118 0001006029 MONICA KUNST 

119 0001012959 MONIQUE GONÇALVES VIDAL 

120 0001004042 MORGANA BERTOLLO 
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TURNO: TARDE  

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
SALA 09 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

121 0001014935 MORGANA OLIVEIRA DA SILVA 

122 0001000160 NÁDIA SILENE BOHN JUCHEM 

123 0001021370 NADINE LUISA ENGEROFF 

124 0001026178 NATALIA DA LUZ DORNELES 

125 0001016423 NINA ROSA BRETTAS SOARES 

126 0001007270 NIRIDIANE DA ROSA VARGAS 

127 0001016598 PALOMA ÉDINA VIEIRA 

128 0001010972 PATRICIA MATIAS SOARES 

129 0001008269 PAULA TREVISOL BRITO 

130 0001013378 PAULO ROBERTO DA SILVA 

131 0001015923 PERLA DA SILVA SANTOS 

132 0001019155 POLLIANA BARBOSA CALIARI 

133 0001004875 PRISCILA KAIANE DA SILVA 

134 0001007505 RAFAELA GARCIA DA SILVA 

135 0001020129 REBECA TORMES WIEDTHAUPER 

 
TURNO: TARDE  

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
SALA 10 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

136 0001018418 REGIS FERNANDO LOPES 

137 0001003704 RÉGIS RENAN TREIN 

138 0001024000 RENATA SCHAEFER 

139 0001010638 RICARDO FRANCO 

140 0001021605 RICARDO LUIS THOMAS 

141 0001018167 RITA FABÍOLA RODUIT 

142 0001014285 ROBERTA JOHANNA BRUMMELHAUS ROMERO 

143 0001022288 ROBISON LUIZ SEHNEM 

144 0001006606 ROSELAINE AMARO DA COSTA 

145 0001014692 ROSELAINE MARIA DILLENBURG BASSANI 

146 0001008005 ROSEMARY TORRES RODRIGUES 

147 0001019724 ROZELI CRISTINA PACHECO DO COUTO 

148 0001018736 SABRINA FRANCIELE WURZIUS SOUTO 

149 0001005863 SANDRA LIDIANE METZ 

150 0001003887 SÍLVIA ADRIANA PINHEIRO 
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TURNO: TARDE  

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
SALA 11 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

151 0001008188 SOFIA ARNHOLD 

152 0001023357 STEFANO FRITZEN 

153 0001021036 SUZERLY BUHLER DE JESUS 

154 0001004387 TAMIRES SILVA DE MATOS 

155 0001017667 THIAGO AUGUSTO SCHOENFELD 

156 0001020218 TIAGO FRIGI FONTANA 

157 0001023438 TIAGO MARLON SAUER 

158 0001006770 VANESSA CHRIST 

159 0001009907 VICTOR ALVES DE OLIVEIRA 

160 0001017748 VIVIANI CONSUL GARCIA DE SOUZA 

161 0001013785 WILLIAM DA SILVA VEIGA 

162 0001003623 WILLIAM LUIZ GARCIA DE OLIVEIRA 

163 0001008757 WILNEI ALDIR SCHNEIDER 

164 0001011545 YASMIN ANDRESSA MARIA QUILIM 

 
TURNO: TARDE  

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ 
GINÁSIO DA ESCOLA 

 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

Nº Insc. Nº Boleto Nome do Candidato 

1 0003000613 ADRIANA FACCO DE SOUZA 

2 0003001865 ALON SANTIAGO MÜLLER 

3 0003002691 ANA GLÓRIA ROSA OLIVEIRA 

4 0003001032 ANDRÉIA BERWIAN 

5 0003002365 ANELISE SALTON SCHNEIDER 

6 0003003698 CAIO RAFAEL ROSA LIMA 

7 0003002934 CARLA FERNANDA FRANZEN 

8 0003000478 DAIANA ELISA BÜTTENBENDER BECKER 

9 0003001296 DANIELA DIETRICH 

10 0003002446 DANIELE BOTTCHER 

11 0003004341 DIEGO DE LIMA BRITO 

12 0003000877 DIEGO ZIMMER 

13 0003002853 GABRIELA ARNHOLD ORTH 

14 0003003019 GILDOMAR SILVA DA SILVA 

15 0003000796 JEAN CARLOS SOARES ALENDE 

16 0003003353 JONATAN AGNE DE FREITAS 

17 0003002772 JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA DA CUNHA MACHADO 

18 0003001946 JOSIAS VIEIRA FRANÇA 

19 0003000206 LIGIANE DIAS DA SILVA 

20 0003000532 LUDIRON DIAS DUTRA 

21 0003003434 MARCELO EDUARDO BIRCK  

22 0003004007 MARISOL PEÇANHA MISSAGGIA 

23 0003001377 NEIDA DE LIMA GOMES 

24 0003003507 PÂMELA DA COSTA MAURER 

25 0003002519 POLYANA AVILA DOMINGUES 
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26 0003003272 RICARDO MARASCA 

27 0003002101 ROMAICA INÊS HAFEMEISTER 

28 0003003922 TAIS FERNANDA SEGER 
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CONCURSO PÚBLICO nº 02/2020 

EDITAL DE CONCURSO Nº 006/2020, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 
 
EGIDIO JOAO GROHMANN, Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ DE HORTÊNCIO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, torna público o 
presente edital para: 
 

CONSIDERANDO que o Estado do Rio Grande do Sul declarou Bandeira Vermelha na região 07, do qual o 
município faz parte, TORNA PÚBLICO o presente edital para: 
 
I. SUSPENDER A PROVA OBJETIVA prevista para o dia 21 de novembro de 2020, conforme o item 5.1 do Edital de 
Abertura.  
 
II. A prova objetiva será aplicada em data, local e horário a serem definidas e publicados por meio de Edital no site da 
https://www.unars.com.br/concursos/ e afixado no saguão do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de São Jose do 
Hortencio.  
 
III. Os candidatos deverão atentar à divulgação da nova data de realização da prova escrita e locais a serem publicados 
por meio de Edital.  
 
IV. Os candidatos, em todas as etapas do certame, deverão obedecer, rigorosamente, aos dispositivos contidos no Edital 
de Abertura n.º 021/2020. 
 
V. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE HORTÊNCIO, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2020. 
 
 
 

EGIDIO JOAO GROHMANN 
    PREFEITO MUNICIPAL 
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CONCURSO PÚBLICO nº 02/2020 

EDITAL DE CONCURSO Nº 002/2020, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
EGIDIO JOAO GROHMANN, Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ DE HORTÊNCIO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO o presente edital 
para RETIFICAR o que segue: 
 
ONDE SE LÊ: 
 

2.2.3- Após o preenchimento do formulário para inscrição, o candidato deverá imprimir o boleto bancário para pagamento em qualquer 
agência bancária. O pagamento deverá ser efetuado impreterivelmente até o dia 01 de outubro de 2020, sendo que não serão 
aceitos pagamentos após esta data. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas. 
(NÃO será aceito pagamento por meio de depósito ou transferência entre contas).  
 

LEIA-SE E CORRIGE-SE 
 

2.2.3- Após o preenchimento do formulário para inscrição, o candidato deverá imprimir o boleto bancário para pagamento em qualquer 
agência bancária. O pagamento deverá ser efetuado impreterivelmente até o dia 06 de outubro de 2020, sendo que não serão 
aceitos pagamentos após esta data. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas. 
(NÃO será aceito pagamento por meio de depósito ou transferência entre contas).  
 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE HORTÊNCIO, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

EGIDIO JOAO GROHMANN 
    PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 



 

 

 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE HORTÊNCIO/RS 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

Realização:   

                                                                                                                                                        Página 1 de 22 

 
CONCURSO PÚBLICO nº 02/2020 

EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2020, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
EGIDIO JOAO GROHMANN, Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ DE HORTÊNCIO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que estarão abertas 
as inscrições ao Concurso Público, sob o regime estatutário e submetido ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), para 
os cargos de AGENTE ADMINISTRATIVO, PROCURADOR MUNICIPAL e TÉCNICO EM CONTABILIDADE regido pelas Leis 
Municipais nº 1.077/2011- Regime Jurídico dos Servidores, nº 795/2005 – Plano de Carreira dos Servidores e suas alterações  e 
Decreto nº 30/2018 – Regulamento de Concursos. A execução do concurso será realizada pela coordenação técnico administrativa da 
UNA GESTÃO E ASSESSORIA. 
 
1- DOS CARGOS, VAGA(S), ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO BÁSICO e TAXA DE INSCRIÇÃO: 
 
1.1- Tabela dos cargos:  

 

 
*(1) O Vencimento Básico Inicial tem por base a tabela de vencimentos do Plano de Cargos vigente no Município de São José do 
Hortêncio, limitado ao subsídio do Prefeito, nos termos do Art. 37, XI, da Constituição Federal. Para todos os cargos será concedido o 
vale alimentação de R$ 9,83 por dia, conforme Lei Municipal Nº 822 de 27 de junho de 2006. 
 
1.2- Os conteúdos programáticos das provas para todos os cargos, de acordo com a escolaridade exigida encontra-se no Anexo I 
deste Edital. 
 
1.3- A descrição sintética e analítica das atribuições dos cargos para o provimento estão definidas no Anexo II do presente Edital. 

 
1.4- O cronograma de eventos previsto para este Concurso Público encontra-se no Anexo V deste Edital, sendo que poderão haver 
alterações em virtude de ajustes operacionais, que dependerão da evolução da situação pandêmica, assim declarada pela 
Organização Mundial da Saúde, relacionada ao coronavírus COVID-19, não cabendo quaisquer alegações de prejuízo e/ou 
solicitações de devolução, exceto nos casos específicos previstos neste edital.  

 
2- DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.1- Período, local e horário das Inscrições:  
 
- Período: de 15 de setembro de 2020 a 05 de outubro de 2020. 
 

Cargos 
Vagas 
legais 

 
Reserva 
Vagas 
PCD 

Escolaridade e outros requisitos 
exigidos para o cargo no ato de 

posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico do 

mês 
09/2020*(1) 

Taxa de 
Inscrição 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
 

01 

  

- 
Idade mínima de 18 anos. 
Ensino Fundamental completo. 

44hs R$ 1.805,52 R$ 52,40 

PROCURADOR MUNICIPAL 

 
 
 
 

01 

 

 

 

 

- 

Idade mínima de 21 anos. 
Nível Superior. 
Diploma de Bacharel em Direito, 
com inscrição regular no Quadro da 
Ordem dos Advogados do Brasil, 
Secção Rio Grande do Sul. 

20hs R$ 5.429,18 R$ 52,40 

TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE   

 
 

01 

 

 

 

 

- 

Idade mínima de 18 anos. 
Habilitação legal para o exercício da 
profissão de técnico em 
contabilidade. 
Declaração de bens e valores que 
constituem o seu patrimônio, por 
ocasião da posse. 

44hs R$ 3.030,24 R$ 52,40 



 

 

 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE HORTÊNCIO/RS 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

Realização:   

                                                                                                                                                        Página 2 de 22 

- Local: As inscrições ao Concurso Público de que trata este Edital somente serão feitas VIA INTERNET, pelo link específico para este 
fim, no seguinte endereço eletrônico: www.unars.com.br - Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO. 
 
- Horário: A partir da zero hora do dia 15 de setembro de 2020 até às 23h59min do dia 05 de outubro de 2020, observado o horário 
oficial de Brasília/DF. 

2.1.1- O Município de São José do Hortêncio disponibilizará computadores para acesso à internet durante o período de inscrições, 
junto à Prefeitura Municipal, na Rua 33, nº 40, Centro - São José do Hortêncio/RS, de segunda a sexta feira das 8h às 11h00 e das 
13h às 16h30. 

2.2- Procedimentos para inscrição: 

2.2.1- Antes de se inscrever e efetuar o pagamento da taxa de inscrição os candidatos interessados em participar deste concurso, 
obrigatoriamente, deverão realizar a leitura integral deste edital e seus anexos, sendo  de sua responsabilidade conhecer as regras do 
mesmo, uma vez que a realização da inscrição e o pagamento da respectiva taxa implicam a aceitação do regramento desse 
concurso, descabendo quaisquer alegações de desconhecimento e ou discordância, sendo responsabilidade do candidato seguir 
estritamente as instruções contidas neste edital, bem como acompanhar o Cronograma e as publicações oficiais referentes ao 
andamento. 

2.2.2- Para fins de inscrição, o candidato deverá preencher os dados no formulário específico, disponibilizado no endereço eletrônico 
www.unars.com.br, Concursos - Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO. 

2.2.3- Após o preenchimento do formulário para inscrição, o candidato deverá imprimir o boleto bancário para pagamento em qualquer 
agência bancária. O pagamento deverá ser efetuado impreterivelmente até o dia 01 de outubro de 2020, sendo que não serão 
aceitos pagamentos após esta data. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas. 
(NÃO será aceito pagamento por meio de depósito ou transferência entre contas).  
 
2.2.4- O candidato somente terá sua inscrição homologada, após a confirmação da quitação do boleto bancário, o Município e a 
empresa  não se responsabilizam por erros ou atrasos dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do 
pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados e/ou envio, por meio digital 
(quando foro caso), de documentos, exceto aos que, comprovadamente, derem causa; 
 
2.2.5- O candidato deverá verificar as informações do boleto bem como se o seu boleto foi pago corretamente. 
 
2.2.6- O candidato não terá sua inscrição homologada se efetuar o pagamento em valor menor do que está previsto no Edital. 
 
2.2.7- A segunda via do boleto bancário estará à disposição do candidato no site da empresa organizadora até o último dia de 
inscrição do concurso público. 
 
2.3- Requisitos para inscrição:  
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro, na forma da lei.  
 
2.4- Condições para inscrição:  

 
2.4.1- O candidato, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, deverá certificar-se de que possui todos os requisitos exigidos 
para o cargo, sendo que não serão aceitos pedidos de alterações de cargos e não haverá devolução de valor pago, salvo quando for 
cancelada a realização do concurso público.  

 
2.4.2- O CPF – Cadastro de Pessoa Física é informação indispensável para inscrição. 

 
2.4.3- Serão indeferidas as inscrições pagas com cheques sem provisão de fundos. 
 
2.4.4- Não serão deferidas as inscrições, via Internet, não recebidas pela Comissão Examinadora, por falhas em computadores, 
congestionamentos de linhas, preenchimento incorreto de dados no formulário de inscrição ou outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a concretização da inscrição. O candidato somente terá sua inscrição homologada após a confirmação da quitação do 
boleto bancário. 

 
2.4.5- O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, ficando ciente que está de acordo com as 
exigências e normas previstas neste Edital, arcando com as consequências de eventuais erros de preenchimento daquele documento. 

http://www.unars.com.br/
http://www.unars.com.br/
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A opção de cargo, bem como a identificação do candidato, não poderá ser trocada após a confirmação quando solicitada no 
ato da inscrição.  
 
2.4.5.1 – Não haverá devolução do valor da taxa paga.  
 
2.4.6- Não serão admitidas inscrições efetuadas por fax, via postal, correspondência ou qualquer outro meio eletrônico.  
 
2.4.7- O candidato não poderá efetuar sua inscrição em mais de um cargo, em virtude das provas serem realizadas na mesma data 
para todos os cargos.  
 
2.4.8- A falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação verificada em qualquer etapa do 
presente concurso implicará na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais.  
 
2.4.9 – É vedada a transferência do valor a título da taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outrem.  
 
3- DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA: 
 
3.1- Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no concurso público de que trata este Edital, conforme 
artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei Municipal nº 633, de 07 de julho de 2002. 
 
3.2- É assegurado o direito de inscrição para às pessoas portadoras de deficiência no Concurso Público de que trata este Edital e que 
se enquadrem nas categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações para o cargo cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores. 
 
3.3- Às pessoas portadoras de deficiência são assegurados até 10% (dez por cento) das vagas então existentes e das futuras, até a 
extinção da validade do Concurso Público, sendo que participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere às provas, ao seu conteúdo, a sua avaliação e critérios de aprovação, duração, horário e local de realização das 
provas, ressalvadas as disposições especiais definidas. 
 
3.3.1- Caso a aplicação do percentual de que trata o item 3.3 deste Edital resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% 
(meio ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, conforme prevê Decreto Federal 
9.508/18, art. 1º, §3º. 
 
3.3.2- O percentual previsto será observado ao longo da execução do certame, bem como durante o período de validade do Concurso 
Público. 
 
3.4. No ato de preenchimento do formulário de inscrição, o candidato deverá declarar sua condição, marcando a opção “Portador de 
Deficiência”. O candidato deverá encaminhar os seguintes documentos: 
- Laudo Médico (original ou cópia autenticada), emitido a menos de seis meses, sendo que caso não contiver expressamente que se 
trata de doença irreversível, que declare que o mesmo é portador de deficiência física, com a espécie e o grau ou nível de deficiência 
que possui (permanente ou temporária), com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID e a sua provável causa ou origem. 
- Formulário para portador de deficiência, conforme ANEXO III do Edital. 
 
3.5- O Laudo médico que deverá ser enviado via SEDEX, até o último dia do encerramento das inscrições, à Comissão de Concurso, 
endereçado a: UNA GESTÃO E ASSESSORIA LTDA – Rua Dr. Carlos Barbosa, 214, sala 21 - Centro – CEP 95.720.000-  
Garibaldi/RS, Concurso Público Município de São José do Hortêncio. 
 
3.5.1- Nos laudos médicos relativos à deficiência auditiva deverá constar, claramente, a descrição dos grupos de frequência auditiva 
comprometidos. 
 
3.5.2- Os laudos médicos terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos candidatos. 
 
3.5.3- O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. A UNA GESTÃO E ASSESSORIA LTDA e a 
Prefeitura Municipal de São José do Hortêncio não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chagada do laudo a 
seu destino, bem como por problemas de envio/entrega relacionados à Empresa de Correios e Telégrafos – ECT. 
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3.6- O candidato portador de deficiência que necessite de algum atendimento especial para a realização das provas, deverá declará-lo 
em documento anexo ao laudo médico para que sejam tomadas as providências cabíveis. O requerimento será analisado obedecendo 
aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 

 
3.7- O candidato que não encaminhar o laudo médico até a data de encerramento das inscrições, não será considerado como portador 
de deficiência, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado a opção no formulário de inscrição e perderá o direito ao 
pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal condição e não terá atendimento às condições especiais que indicar. 
 
3.8- A homologação do concurso far-se-á em lista separada para os portadores de deficiência, e em lista com os demais candidatos, 
constando em ambas à nota final de aprovação e classificação ordinal em cada uma das listas. 
 
3.9- Com base no Art. 8º, II, da Lei nº 7.853/1989 e no Art. 7º, do Decreto Federal nº 9.508/2018, a análise realizada quando da 
inscrição atém-se ao cumprimento dos requisitos previstos neste edital, tendo em vista que os candidatos com inscrição homologada 
como portador de deficiência, aprovados e classificados no concurso, serão submetidos, quando da posse, a exame médico de 
ingresso a ser realizado por junta médica do Município. Também poderão ser solicitados outros exames, a fim de confirmar a condição 
de pessoa com deficiência, bem como a aptidão necessária e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do 
cargo. O não cumprimento dos requisitos estabelecidos neste Edital, implica o indeferimento da inscrição como pessoa com 
deficiência, mesmo que o candidato tenha marcado tal opção no formulário de inscrição. 
 
3.10- A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la futuramente em seu 
favor. 
 
3.11- Não ocorrendo aprovação de candidatos na condição de pessoas com deficiência em número suficiente ao preenchimento dos 
cargos aos mesmos disponibilizados, as vagas serão preenchidas pelos demais aprovados, observada a ordem geral de classificação 
no cargo. 
 
3.12- O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez. 
 
4- DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 

 
4.1- A divulgação das inscrições será dada a conhecer por meio de Edital, no qual constarão as inscrições deferidas e indeferidas. 

 
4.2- Das inscrições indeferidas cabe recurso, que deverá ser fundamentado conforme prevê o item 7 deste edital. 
 
4.3- A não apresentação de recurso no prazo estabelecido ou o indeferimento do mesmo, acarretará no cancelamento do pedido de 
inscrição e na consequente eliminação do candidato no presente concurso. 
 
4.4- O Edital de homologação, com a respectiva relação dos candidatos inscritos e homologados, será publicado no prazo estipulado 
no cronograma de eventos deste Edital. 

5- DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 
 
5.1- DATA, LOCAL e HORÁRIO DA PROVA ESCRITA: 
 
5.1.1- Data de realização da prova escrita: 21 de novembro de 2020.  
 
5.1.1.1- Caso haja necessidade o Município reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da prova escrita e será 
publicado por Edital, sendo que as provas serão realizadas na cidade de São José do Hortêncio/RS ou em outras cidades da região, 
de acordo com a disponibilidade de locais adequados. 
 
5.1.2- LOCAL e HORÁRIO: A ser divulgado por Edital, no dia de 10 de novembro de 2020. 

5.1.2.1- Visando atender a legislação relativa ao enfrentamento da epidemia de COVID-19 vigente à época da realização da prova, o 
edital determinará os critérios necessários para ingresso e realização da mesma, ficando os candidatos cientes quanto à 
obrigatoriedade do respectivo regramento. 
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5.2- DA PROVA ESCRITA: 

5.2.1- O concurso constará de prova ESCRITA para o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com base no conteúdo programático 
constante no Anexo I deste Edital. 

5.2.1.1- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D, compatíveis com o nível de 
escolaridade terá o peso máximo de 100 (cem) pontos. 

5.2.1.2- O conjunto da prova escrita é de caráter eliminatório, sendo que serão considerados aprovados somente os candidatos que 
obtiverem nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos na soma das notas da prova escrita, ou seja, mínimo de 50% (cinquenta 
por cento) de aprovação. 

5.2.1.3- A pontuação da prova será avaliada segundo os critérios da tabela, abaixo:  
 

CARGO PROVA DISCIPLINA Nº     DE 
QUESTÕES 

PESO POR 
QUESTÃO 

PESO POR 
DISCIPLINA 

TOTAL 
PONTOS 

 

 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

 
 

Objetiva 

 Conhecimentos Específicos 10 6,00 60,00  
 

100 

 

 Português 10 2,00 20,00  

 Matemática 10 1,00 10,00  

 Legislação  05 1,00 5,00  

 Informática 05 1,00 5,00  

5.2.2- O concurso constará de prova ESCRITA para o cargo de TÉCNICO EM CONTABILIDADE, com base no conteúdo programático 
constante no Anexo I deste Edital. 

5.2.2.1- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D, compatíveis com o nível de 
escolaridade terá o peso máximo de 100 (cem) pontos. 

5.2.2.2- O conjunto da prova escrita e a prova de Conhecimentos específicos são de caráter eliminatório.  

5.2.2.3- Serão considerados aprovados somente os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 30,00 (trinta) pontos na prova de 
Conhecimentos Específicos e que obtiverem nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos na soma das notas da prova escrita ou 
seja, mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aprovação. 

5.2.2.4- A pontuação da prova será avaliada segundo os critérios da tabela, abaixo:  
CARGO PROVA DISCIPLINA Nº     DE 

QUESTÕES 
PESO POR 
QUESTÃO 

PESO POR 
DISCIPLINA 

TOTAL 
PONTOS 

 

 
 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

 
 

Objetiva 

 Conhecimentos Específicos 10 6,00 60,00  
 

 
100 

 

 Português 10 2,00 20,00  

 Matemática 10 1,00 10,00  

 Legislação  05 1,00 5,00  

 Informática 05 1,00 5,00  

5.2.3- O concurso constará de prova ESCRITA para o cargo de PROCURADOR MUNICIPAL, com base no conteúdo programático 
constante no Anexo I deste Edital. 

5.2.3.1- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D, compatíveis com o nível de 
escolaridade terá o peso máximo de 100 (cem) pontos. 

5.2.3.2- O conjunto da prova escrita e a prova de Conhecimentos específicos são de caráter eliminatório.  

5.2.3.3- Serão considerados aprovados somente os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 30,00 (trinta) pontos na prova de 
Conhecimentos Específicos e que obtiverem nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos na soma das notas da prova escrita ou 
seja, mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aprovação. 

5.2.3.4- A pontuação da prova será avaliada segundo os critérios da tabela, abaixo: 
 

CARGO PROVA DISCIPLINA Nº     DE 
QUESTÕES 

PESO POR 
QUESTÃO 

PESO POR 
DISCIPLINA 

TOTAL 
PONTOS 

 

 
PROCURADOR JURÍDICO 

 
Objetiva 

Conhecimentos Específicos 10 6,00 60,00  
 

100 

 

Português 10 2,00 20,00  

Legislação 10 1,00 10,00  

Informática 10 1,00 10,00  
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5.3- DA PONTUAÇÃO FINAL: 

5.3.1- A nota final dos candidatos aprovados será o somatório dos pontos obtidos na prova ESCRITA para os cargos de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, PROCURADOR MUNICIPAL e TÉCNICO EM CONTABILIDADE.  
 
5.3.2- A lista final de classificação das provas do concurso apresentará apenas os candidatos aprovados. 
 
5.3.3- Em caso de empate entre os aprovados, o desempate das notas, para efeito da classificação final, será feito da seguinte forma: 
 
- 1ª opção: Será o estabelecido no Estatuto do Idoso - Lei Federal nº 10.741/2003, arts. 1º e 27, parágrafo único, onde assegura às 
pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, que o primeiro critério de desempate em concurso público será a idade, 
dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada. 
 
- 2ª opção: Candidatos que estiverem no efetivo exercício da função de Jurado, nos termos do Art. 440 do Código de Processo Penal. 
 
- 3ª opção: Pelo resultado das provas aplicadas, conforme segue: 
 

 

CARGOS: AGENTE ADMINISTRATIVO e TÉCNICO EM CONTABILIDADE: 
1º - Prova de Conhecimentos específicos; 
2º - Prova de Português; 
3º - Prova de Legislação; 
4º - Prova de Matemática; 
5º - Prova de Informática. 
 
CARGO: PROCURADOR MUNICIPAL: 
1º - Prova de Conhecimentos específicos; 
2º - Prova de Português; 
3º - Prova de Legislação; 
4º - Prova de Informática. 
 
- 4ª opção: Pelo sorteio: persistindo o empate, o desempate será feito mediante sorteio, a cargo da Banca Executiva, em data, local e 
horário fixados no Cronograma de Eventos deste Edital, e seu resultado fará parte da classificação final do certame. 
 
5.3.4- O candidato que desejar utilizar a preferência pela condição de Jurado como critério de desempate, deverá enviar via SEDEX, 
até dois dias após o encerramento das inscrições, à Comissão de Concurso, endereçado a: UNA GESTÃO E ASSESSORIA LTDA – 
Rua Dr. Carlos Barbosa, 214, sala 21 - Centro – CEP 95.720.000-  Garibaldi/RS, o que segue: 
a) Cópia autenticada ou original da Certidão, Declaração, Atestado, ou outros documentos públicos expedidos pela Justiça Estadual ou 
Federal, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440, Código de Processo Penal (alterado pela Lei Federal nº 
11.689/08), a partir da vigência da Lei.  
b) Requerimento, conforme Anexo IV deste edital, preenchido e assinado, de forma clara, legível. 

6- DA IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO, DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DO PROCESSO DE LEITURA DOS CARTÕES, 
IDENTIFICAÇÃO DOS CARTÕES E NOTAS: 
 
6.1- O candidato deverá comparecer ao local das provas, com documento de identidade que mereça fé pública, caneta esferográfica 
de cor azul ou preta, com antecedência mínima de meia hora em relação ao horário marcado para início das provas.  

6.2- Caso o candidato não apresente no dia da realização das provas o documento de identidade, por motivo de perda, furto ou roubo, 
deverá ser apresentado outro documento válido com foto ou documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, 30 dias. Ao candidato somente será permitida a realização da prova se o seu nome constar na lista de 
presença e no Edital de Homologação das inscrições. 

6.3- São considerados documentos de identidade: Cédula de Identidade expedida pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Públicas, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos Órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc); carteiras funcionais do Ministério Público, carteiras funcionais expedidas por Órgão Público que, 
por Lei Federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Carteira Nacional de Habilitação (somente o 
modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Passaporte brasileiro. O documento deverá estar 
legível, não podendo estar danificado. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
CPF, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade. 
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6.4- É de responsabilidade do candidato informar-se acerca da data, local, horário e sala de aplicação da prova escrita. Não 
haverá segunda chamada em quaisquer das provas, seja qual for o motivo alegado. O não comparecimento no dia, local e 
horário previstos na convocação das provas acarretará a eliminação do candidato no concurso. 

6.5- Não será permitida a entrada, no prédio de realização das provas, de candidatos, que se apresentar após o horário fixado, bem 
como não será aplicada prova em datas, local e horário diferentes dos designados por Edital.  

6.5.1- Para garantia da lisura do certame e segurança dos candidatos, no dia de realização da prova caso seja necessária a utilização 
de máscara facial, em virtude da epidemia de COVID-19, quando da chegada para a identificação junto ao fiscal de sala, poderá ser 
exigida a retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado e sua imediata recolocação após a identificação.  

6.5.2- No recinto de provas não será permitido ao candidato entrar com armas.  
 
6.6- Antes do início das provas o candidato receberá do fiscal de provas uma embalagem plástica transparente na qual deverá 
depositar seus aparelhos eletrônicos desligados e colocar no canto direito de sua classe. Os objetos pessoais devem ser deixados em 
local indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando sob inteira responsabilidade do candidato. A empresa organizadora não se 
responsabiliza por quaisquer objetos dos candidatos, de valor ou não, que venham a ser extraviados, sendo que desta forma 
aconselha-se aos candidatos para que não levem ao espaço de prova itens cujo uso não está autorizado durante a realização da 
prova. 

6.7- Somente será permitido ao candidato, durante a realização das provas, que o mesmo mantenha sobre a classe e em lugar visível, 
os seguintes objetos: máscara facial, conforme termos do edital de convocação, caneta esferográfica (tinta azul ou preta), documento 
de identidade, uma garrafa transparente de água, sem rótulo e a embalagem plástica transparente na qual depositou seus aparelhos 
eletrônicos.  

6.7.1- Os candidatos poderão levar máscara reserva, para fins de troca a cada 2 horas, e colocá-la na embalagem plástica 
transparente recebida pelos fiscais de prova; também poderão levar seu próprio álcool em gel para uso individual durante a prova, 
desde que ele esteja acondicionado em embalagem transparente e sem rótulo. 

6.8- Após o início das provas é vedada a utilização de quaisquer aparelhos eletrônicos nos locais de aplicação dos testes. Estes 
equipamentos somente poderão ser novamente utilizados pelos candidatos após a saída do prédio. O descumprimento dessa 
determinação poderá implicar eliminação do candidato do certame, caracterizando-se como tentativa de fraude. Havendo a 
necessidade poderá ser utilizado detector de metais. 
 
6.9- As candidatas amparadas pela Lei 13.872/19, será facultada a possibilidade de amamentar seu(s) filho(s) de até 6 (seis) meses de 
idade durante a realização da prova, desde que leve um(a) acompanhante maior de 18 anos e civilmente capaz, o(a) qual será 
responsável pela guarda da criança e permanecerá em sala reservada para esta finalidade, sendo que em nenhuma hipótese a(s) 
criança(s) poderá ficar desacompanhada pelo responsável. A candidata que não levar o acompanhante, conforme acima determinado, 
não poderá permanecer com a(s) criança(s) no local de realização das provas. 
 
6.9.1- O (a) acompanhante deverá:  
I- apresentar documento de identificação;  
II- utilizar máscara facial e permanecer em local apropriado que será indicado pela Banca organizadora, devendo cumprir, 
obrigatoriamente, com todos os cuidados individuais de higiene recomendados para a prevenção do contágio do COVID-19;  
III- levar máscara facial de reserva (dentro de saco transparente) para fins de troca a cada 2 horas, bem como seu próprio álcool em 
gel para uso individual (frasco transparente e sem rótulo),  
 
6.9.2- Durante o período de amamentação, a candidata será acompanhada por Fiscal de prova, sem a presença do acompanhante 
da(s) criança(s). A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por 
filho, sendo que o controle do tempo da amamentação será feito pela fiscal, que avisará a candidata quando estiver faltando cinco 
minutos para o término do tempo, sendo-lhe garantida a compensação do tempo despendido na amamentação (trinta minutos, por 
filho, a cada intervalo de duas horas), em igual período. 
 
6.9.3- A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá enviar via SEDEX, até dois dias úteis, após o encerramento das 
inscrições, à Comissão de Concurso, o que segue: 
a) Atestado de amamentação emitido por médico responsável, que justifique o atendimento especial solicitado. 
b) Certidão de nascimento do(s) filho(s) a ser(m) amamentado(s).  
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6.9.4- Os documentos deverão ser endereçados a: UNA GESTÃO E ASSESSORIA – Rua Dr. Carlos Barbosa, 214, sala 21 - Centro 
– CEP 95.720.000-  Garibaldi/RS, Concurso Público do Município de SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO. O fornecimento dos documentos 
acima são de responsabilidade exclusiva do candidato. A Una Gestão e Assessoria e o Município de SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO não 
se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do documento a seu destino, bem como por problemas de 
envio/entrega relacionados à Empresa de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
6.10- Durante as provas não será permitido ao candidato, sob pena de exclusão do concurso: 
I - comunicar-se com os demais candidatos ou com pessoas estranhas ao Concurso; 
II- permanecer sem máscara facial, ou recusar-se a utilizá-la, caso na convocação estiver estabelecida a sua utilização em virtude da 
epidemia de COVID-19.   
III - consultar livros, códigos, manuais, impressos ou apontamentos, bem como utilizar instrumentos próprios, salvo os expressamente 
permitidos no Edital; 
IV - ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais, devidamente acompanhado do Fiscal; 
V - portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o bom andamento dos trabalhos; 
VI - consulta de qualquer espécie, uso de notebook, palmtop, bipe, Walkman®, máquinas calculadoras e/ou similares, pen drive, mp3 
ou similar, agendas eletrônicas ou similares, tablets, ipod®, telefone celular, smartphones, gravadores, fones de ouvido ou outro 
equipamento eletrônico, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, bem como protetores auriculares, bem como a prática de 
quaisquer atos que fraudem o caráter competitivo do concurso, sob pena de seu afastamento.  
VII- ingerir alimento de qualquer natureza durante as provas, exceto para os casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, 
desde que comprovados através de atestado médico, o qual será examinado pela Banca Examinadora, para verificação da 
necessidade do pedido, obedecendo a critérios de legalidade, viabilidade e razoabilidade.  
VIII- usar óculos escuros e acessórios de chapelaria, tais como boné, chapéu, gorro, bem como outros acessórios que cubram as 
orelhas ou parte do rosto; 
IX- recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
X- descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no cartão de respostas; 
XI- não permitir ser submetido ao detector de metal; 
XII- não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo comprovar a 
autenticidade de identidade e/ou de dados; 
XIII- fumar no ambiente de realização das provas.  
 
6.11- O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 03 (três) horas, incluído o tempo para preenchimento do Cartão de 
Respostas. 
 
6.11.1 – O candidato somente poderá retirar-se do local de prova após transcorrido uma hora do início da prova.  

6.12- Caso por algum imprevisto, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção dos trabalhos, os candidatos 
afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova, previsto neste Edital, sendo concedido o tempo adicional 
necessário para garantia de igualdade de tratamento. Os candidatos, caso este fato ocorra, deverão permanecer no local do concurso 
e atender às orientações dos fiscais de prova e Comissões de Coordenação do concurso.  
 
6.13- Ao término da prova o candidato deverá retirar-se do local de aplicação da prova, a fim de não prejudicar o andamento do 
concurso público. 

6.13.1- Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato, exceto para o caso previsto no item 6.9 deste Edital ou 
pessoas estranhas ao processo nas dependências do local onde forem aplicadas as provas.  
 
6.14- O candidato receberá um caderno de provas no qual poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada. Ao 
receber o material, o candidato deverá fazer a conferência do mesmo, sendo que no caso de eventual falha na prova, falta de prova ou 
material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão ou divergência na distribuição, a empresa 
organizadora do certame poderá, para o bom andamento dos trabalhos, providenciar cópias do material necessário ou entregar 
material reserva, desde que constantes todos os dados necessários que assegurem os procedimentos de correção das provas dos 
candidatos, devendo ser registradas em ata as providências tomadas.  
 
6.15- O candidato receberá um cartão de respostas que contém seu nome e o cargo para o qual está concorrendo. O candidato ao 
receber seu cartão de respostas deverá verificar se o mesmo está devidamente preenchido com seu nome e após assinar no verso do 
cartão seu nome com letra legível. A falta de assinatura no cartão poderá também implicar na eliminação do candidato do 
certame.  
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6.16- O candidato deverá assinalar suas respostas da prova objetiva no cartão de respostas, com caneta esferográfica de cor azul ou 
preta (o equipamento eletrônico não registra a assinalação feita com outro tipo de caneta). 
 
6.17- A correção das provas será feita por meio eletrônico – leitora ótica. Não serão computadas as questões não-assinaladas no 
cartão de respostas, bem como as questões que contenham mais de uma assinalação, emenda ou rasura ainda que legível. Em 
nenhuma hipótese haverá substituição de cartão de respostas, sendo que é de inteira responsabilidade do candidato o correto 
preenchimento do cartão. 
 
6.17.1- É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar o seu cartão de respostas, sob pena 
de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de realização da leitura digital. 
 
6.18- Ao final da prova o candidato poderá levar o seu caderno de provas, desde que tenha transcorrido uma hora do início da prova.  
 
6.19- Para garantir a lisura do concurso, o fiscal e os dois últimos candidatos que permanecerem no local até a entrega da última 
prova, serão encaminhados até a sala da Coordenação, onde o último candidato e o fiscal de provas colocarão a impressão digital em 
todos os cartões de respostas, bem como procederão no lacre em todos os envelopes dos cartões de respostas.  
 
6.19.1- Após o lacre dos envelopes os mesmos ficarão em poder e responsabilidade da Comissão Examinadora e serão abertos em 
ato público conforme descrito no item 6.20.  
 
6.20- O processo de correção de provas será por meio eletrônico - leitura ótica e não haverá desidentificação dos Cartões de 
Respostas. Desta forma a leitura dos cartões de respostas dar-se-á em ato público, na presença de integrantes da Comissão 
Examinadora, da Comissão Executiva do Município e candidatos interessados, na sede da UNA GESTÃO E ASSESSORIA, Rua Dr. 
Carlos Barbosa, 214, sala 21 - Centro - Garibaldi/RS em data e horário definido no Cronograma de Eventos deste Edital.  
 
6.20.1- Na data e horário conforme o subitem 6.20, a empresa organizadora, na presença de integrantes da Comissão Examinadora, 
da Comissão Executiva do Município e candidatos interessados, darão vista dos envelopes lacrados no dia da prova, contendo os 
cartões de respostas de forma a comprovar que os mesmos encontravam-se indevassáveis.  
 
6.20.2- A seguir, procederá a abertura dos envelopes e imediata correção de todos os cartões, mediante sistema eletrônico (leitura 
ótica).  
 
6.20.3- Feita a leitura dos cartões, dar-se-á vista da relação de notas preliminares de cada candidato, por cargo. Após serão impressos 
os relatórios da leitura dos cartões, relação das notas preliminares e relação de acertos dos candidatos assinados por todos os 
presentes. 
 
6.21- Dos atos públicos serão lavradas atas circunstanciadas.  
 
7- DOS RECURSOS: 
 
7.1- O candidato poderá interpor recurso referente: 
a) Às inscrições indeferidas. 
b) À formulação das questões e gabarito da prova quando da divulgação de gabarito preliminar. 
c) Ao resultado das provas referente ao cartão de respostas após a identificação das provas. 
d) Às provas práticas. 
e) Às provas de títulos. 
 
7.2- Os recursos deverão ser interpostos em até 03 (três) dias úteis conforme prevê o cronograma de eventos deste edital. 
 
7.2.1- A prova padrão para os cargos que realizaram prova prática estará disponível no site, na Área do Candidato e a planilha da 
prova do candidato com a aferição das notas estará disponível na Prefeitura Municipal junto a Banca Executiva do Concurso, no prazo 
de recurso.   
 
7.3 - Os recursos deverão ser preenchidos no Formulário Eletrônico no site www.unars.com.br, na Área do Candidato, por meio do 
formulário específico de interposição de recurso. Somente serão aceitos os recursos dirigidos a Comissão de Concursos, pelo meio 
disponibilizado na respectiva página, não sendo aceito recurso enviado por e-mail ou qualquer outra forma. 

http://www.unars.com.br/
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7.3.1- O Município de São José do Hortêncio disponibilizará computadores para acesso à internet durante o período de recurso, junto à 
Prefeitura Municipal, na Rua 33, nº 40 - Centro - São José do Hortêncio/RS, de segunda a sexta feira das 8h às 11h00 e das 13h às 
16h30. 

7.4- O candidato pode interpor quantos recursos julgar necessários. Cada um dos pedidos de revisão deverá ser redigido através do 
formulário de recurso, disponibilizados na página, sendo que podem ser apresentados os recursos a respeito: 
a) do indeferimento de inscrição; 
b) das questões da prova; 
c) do resultado das provas práticas ou de títulos. 
d) do resultado após a leitura dos cartões. 
 
7.5- Os recursos deverão ser individuais e fundamentados. Não serão aceitos os recursos que não apresentarem uma argumentação 
lógica, clara e consistente, inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou nota. Os recursos fora das especificações 
determinadas neste edital serão indeferidos.  

  
7.6- Não serão considerados os recursos eletrônicos, não recebidos pela Comissão Examinadora, por falhas em computadores, 
congestionamentos de linhas, preenchimento incorreto de dados ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 
de dados. 
 
7.7- Os recursos interpostos que não se refiram exclusivamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do período estabelecido no 
cronograma de eventos não serão considerados.  
 
7.8- O candidato no formulário eletrônico não deverá colocar suas qualificações, tendo em vista que o formulário estará vinculado 
diretamente ao registro do recorrente. O pedido não pode conter qualquer identificação do candidato, permitindo-se assim a análise do 
recurso sem a identificação do requerente. 
 
7.9- A Una Gestão e Assessoria reserva-se o direito de alterar gabarito ou anular questões, independente de recursos, quando ocorrer 
equívoco na formulação ou respostas das questões.  
 
7.10- Se houver a alteração de gabarito preliminar, por força de impugnações ou correção, as provas serão corrigidas de acordo com a 
alteração efetuada e gabarito oficial definitivo. 
 
7.11- Na hipótese de anulação de questão, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independente de 
terem recorrido. 
 
7.12- Os recursos serão analisados pela empresa organizadora e o resultado será divulgado por Edital. Os pareceres referentes aos 
recursos ficarão disponíveis para a consulta dos candidatos no Município, e para o recorrente no site www.unars.com.br, na Área do 
Candidato quando da divulgação dos respectivos editais e resultados. Em nenhuma hipótese serão encaminhadas respostas 
individuais aos candidatos. 
 
8- DO PROVIMENTO DOS CARGOS: 

 
8.1- O provimento dos cargos será efetuado para as vagas descritas na tabela de cargo e obedecerá, rigorosamente, a ordem de 
classificação dos candidatos, dentro do prazo de validade do concurso. 
 
8.2- Se aprovado, o candidato deverá manter atualizado seu endereço junto à Prefeitura Municipal de São José do Hortêncio durante a 
validade do concurso. 
 
8.3- O concurso será válido por 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do resultado final, prazo este que poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, mediante Edital do Executivo Municipal, nos termos da Constituição Federal. 

 
8.4- Não haverá segunda convocação para contratação, salvo a hipótese do candidato que, ao comparecer e não aceitar a vaga 
oferecida, optar pela sua inclusão no final da relação dos candidatos classificados, reposicionamento este que deverá ser requerido 
por escrito. 

 
8.5- Os candidatos, convocados para nomeação através de Edital, publicado no site oficial do Município de São José do Hortêncio e no 
Quadro de Avisos e de Publicação dos Atos Oficiais do Município, terão os prazos estabelecidos conforme Regime Jurídico dos 
Servidores Municipais para posse e exercício do cargo.  

http://www.unars.com.br/
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8.5.1 A comunicação da publicação poderá ser feita ao candidato nomeado via correio eletrônico (e-mail), informado no ato de 
inscrição no concurso público, a qual terá caráter meramente informativo. É responsabilidade exclusiva do candidato, manter 
atualizados seus dados durante toda a validade do Concurso Público, a fim de garantir o recebimento da comunicação da nomeação. 
 
8.5.2- A posse dar-se-á no prazo de até cinco dias contados da data de publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, ser 
prorrogado por igual período.  
 
8.5.3- É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, contados da data da posse. 
 
8.5.4- Será tornado sem efeito o ato de nomeação, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
8.6- São requisitos básicos para investidura no serviço público municipal para posse, conforme previsto no art. 7º da Lei Municipal nº 
1077/2011: 
I - ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro, na forma da lei; 
II - ter idade mínima de dezoito anos; 
III - estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
IV – gozar dos direitos políticos; 
V - gozar de boa saúde física e mental para o exercício do cargo público, comprovada mediante inspeção médica oficial; 
VI - comprovar que não exerce outro cargo, emprego ou função pública ou percebe proventos de aposentadoria pelos regimes de 
previdência previstos nos artigos 40, 42 e 142 da CR, ressalvadas, as hipóteses de acumulação previstas no art. 37, incisos XVI e 
XVII, da CR; 
VII - ter atendido a outras condições prescritas em lei. 

  
8.7- Serão exigidos no ato de nomeação e posse do candidato, os documentos abaixo relacionados: 
- Diploma ou certificado de conclusão da escolaridade exigida para o cargo de inscrição; 
- Registro no respectivo Conselho de Classe para os cargos que exigirem; 
- Título eleitoral com o comprovante da última eleição; 
- Certificado do serviço militar; 
- Certidão de nascimento/casamento; 
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
- RG, CPF e Carteira de trabalho (número e identificação); 
- Cartão de PIS/PASEP; 
- Declaração de bens (Declaração de Imposto de Renda); 
- Declaração de dependentes para Imposto de Renda; 
 - Comprovante de Conta corrente bancária; 
- Declaração negativa de acumulação de cargos ou funções públicas; 
- Atestado médico que comprove boas condições de saúde física e mental. 
 
8.8- Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta médica oficial para verificação da 
deficiência, bem como a compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
 
8.9- O exame médico admissional será exclusivamente eliminatório e realizar-se-á com base nas atividades inerentes ao cargo a qual 
o candidato foi aprovado, considerando-se as condições de saúde necessárias para o exercício das mesmas, sendo que o candidato 
deverá ser considerado apto pelo médico, designado pelo Município de São José do Hortêncio. 
 
9- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
9.1- Todas as publicações serão feitas por afixação no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e nos sites 
http://www.saojosedohortencio.rs.gov.br/novo/index.php e www.unars.com.br, após as 15h, e na imprensa local e/ou regional quando 
necessário. 
 
9.2- Quando da citação de legislação as mesmas devem ser consideradas conjuntamente às alterações com entrada em vigor até a 
data de publicação deste edital, ainda que não mencionadas, EXCETO as relativas ao enfrentamento da epidemia de COVID-19, as 
quais possuem previsão de atualização no decorrer do concurso, prevalecendo assim as regras vigentes à data da execução de cada 
etapa, estando, desde logo, todos os candidatos cientes;  
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9.2.1- Os candidatos poderão ter acesso ao link https://www.cespro.com.br/visualizarLegislacao.php?cdMunicipio=7911  para pesquisa 
da legislação municipal.  

 
9.3- A concretização da inscrição representa ciência e consentimento do candidato, quanto à publicação de seus dados (nome, 
número de inscrição, etc.) e resultados (pontuação, classificação e demais dados referentes às suas provas) nos meios acima 
referidos, atendente aos princípios da publicidade e transparência que regem todos os atos da Administração Pública, salienta-se que 
somente serão publicadas informações estritamente necessárias, sendo que a concretização da inscrição configura renúncia, por parte 
do candidato, à proteção de dados, descabendo quaisquer solicitações de exclusão dessas informações.  

 
9.4- As informações prestadas e a apresentação de documentos necessários exigidos por este edital, em qualquer momento do 
concurso, são de inteira e total responsabilidade do candidato e só terão validade para este concurso.  
 
9.5- O Município de São José do Hortêncio e a empresa Una Gestão e Assessoria Ltda não possuem qualquer responsabilidade com 
despesas de deslocamento e estadia efetuadas pelos candidatos em razão deste concurso, independente das circunstâncias, não 
cabendo quaisquer alegações de prejuízos ou solicitações de ressarcimento.  

 
9.6- As provas e todas as questões são obras exclusivas e gozam de proteção de direitos autorais morais e patrimoniais de 
propriedade da empresa Una Concursos e importam na proibição de cópia, citação, utilização, reprodução, publicação na internet, 
ainda que parcial, utilização para fins comerciais ou não, sem autorização prévia e formal, nos termos da Lei Federal nº 9.610, de 19 
de fevereiro de 1998. 

 
9.7- O presente concurso público é regulamentado por este Edital, os casos omissos serão resolvidos pela empresa responsável pelo 
Concurso e pelo Município de São José do Hortêncio, conjuntamente.  
 
9.8- Todas as informações divulgadas no site www.unars.com.br são meramente informativas.  
 
9.9- Fazem parte do presente Edital: 
Anexo I - Conteúdos programáticos e/ou indicações bibliográficas. 
Anexo II - Síntese das atribuições dos cargos. 
Anexo III- Modelo de Formulário para portadores de deficiência. 
Anexo IV - Requerimento Desempate – Condição de Jurado. 
Anexo V - Cronograma de Eventos 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE HORTÊNCIO, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 
2020. 
 
 

EGIDIO JOAO GROHMANN 
    PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

https://www.cespro.com.br/visualizarLegislacao.php?cdMunicipio=7911
https://www.salvadordosul.rs.gov.br/leis-municipais/
http://www.unars.com.br/
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ANEXO I  
 

I- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO:  

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
1. FUNDAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Administração pública: conceito, atividades, princípios, organização, estrutura, 
fins, funções e atribuições e meios. Princípios da Administração Pública. Campo de atuação da Administração Pública. Tipos de 
Organizações Públicas. Órgãos, funções e agentes públicos.  
2. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL: Organização administrativa. Atividade administrativa. Atos administrativos. 
Administração Pública. Responsabilidade da administração. Servidores. Agentes Públicos. Serviços Públicos. Fundações Públicas. 
Responsabilidade do Estado. Regime Jurídico. Serviços Públicos. Bens municipais; serviços e obras municipais; urbanismo e proteção 
ambiental. Organização do Município.  
3. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E LICITAÇÕES: A Lei de Licitações. Definição de licitação: preliminares, critérios prévios, 
interesse público. Tipos de licitações. Planejamento. Modalidades. Regime de Execução Indireta. Procedimentos de Licitação.  O 
Pregão: Objetivos, Introdução, Tipos de pregão. Contrato Administrativo. 
4. LEGISLAÇÃO: - Lei Complementar nº 101-2000: Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e suas alterações: na íntegra. - Lei Federal nº 4.320-64: Institui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e 
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal e sua legislação complementar e 
alterações: na íntegra. - Lei Federal nº 8.666/93 Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e suas alterações: 
na íntegra. - Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 
Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e 
dá outras providências.  
5. Redação oficial, correspondência oficial, normas de correspondência, digitação qualificada, reunião e eventos: classificação, 
questões de gramática e linguagem, documentos da administração municipal. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. Ed. São Paulo: Malheiros. 
2. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas 
3. BERGUE, Sandro Trescastro. Estruturas de Cargos na Administração Pública Municipal. Caxias do Sul/RS: Educs. 
4. BERGUE, Sandro Trescastro. Gestão de Pessoas em Organizações Públicas. Caxias do Sul/RS: Educs. 
5. MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros. 
6. MARTINS, Fernando Rodrigues, Controle do patrimônio público. São Paulo: Revista dos Tribunais. 
7. Lei Complementar nº 101-2000. 
8. Lei Federal nº 4.320-64. 
9. Lei Federal nº 8.666/93. 
10. Lei nº 10.520/2002.  
11. Kaspary. Adalberto J. Redação oficial - normas e modelos. Editora E.  
12. Ledur. Paulo Flávio. Manual de redação oficial dos municípios. Porto Alegre, RS: AGE.  
13.  Mendes e Júnior. Gilmar Ferreira e Nestor José Forster. Manual de redação da Presidência da República. BRASIL. Presidência da 
República. Brasília. – Disponível no site: http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/manual/manual.htm. 
 
PORTUGUÊS:  
1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto. 2. Fonética e Fonologia. 3. 
Morfologia: As classes de palavras. 4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração 
(objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração - conjunções coordenativas (relação de sentido entre as 
conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do 
texto); Concordância verbal e nominal. 5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; figuras de linguagem; vícios de linguagem 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione 
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD 
4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo 
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MATEMÁTICA:  
1. Noções de conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e problemas. 2. Conjunto dos 
números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 3. Operações, expressões e problemas envolvendo números naturais, inteiros 
e racionais. 4. Sistemas de unidades de medida de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e tempo. 5. Equações, 
sistemas de equações e problemas do 1º grau. 6. Razão e proporção. 7. Regra de três simples e composta. 8. Porcentagem e juros 
simples. 9. Expressões numéricas e algébricas. 10. Monômios e polinômios. 11. Produtos notáveis. 12. Fatoração. 13. Frações 
algébricas. 14. Potenciação e radiciação. 15. Relações e funções. 16. Relações métricas no triângulo retângulo. 17. Trigonometria no 
triângulo retângulo. 18. Área e perímetro de figuras geométricas planas: quadrado, retângulo, paralelogramo, triângulo, hexágono 
regular, trapézio, losango e círculo. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo. Matemática – Ensino Fundamental. Ed. Moderna. 
2. CASTRUCCI, Benedito, GIOVANNI, José Ruy e GIOVANNI JR., José Ruy. A Conquista da Matemática – A + Nova. Ed. FTD. 
3. GUELLI, Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. Ed. Ática. 
4. IMENES, Luis Márcio e LELLIS, Marcelo. Matemática para todos. Ed. Scipione. 
 
LEGISLAÇÃO: 
1. Lei Municipal nº 1.077/2011- Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município e suas alterações: na íntegra. 2. 
Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio e suas emendas e alterações: na íntegra. 3. Constituição Federal de 1988, com 
as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais: - Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º); - Título II: dos 
direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17º); - Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º); - Título IV: da organização dos 
Poderes (art. 44 a 75).  
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Municipal nº 1.077/2011. 
2. Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio. 
3. Constituição Federal de 1988. 
 
INFORMÁTICA:  
1. Hardware: Conhecimentos básicos de hardware, reconhecimento de periféricos (entrada e saída) do computador. 
2. Sistemas Operacionais: Conhecimentos básicos e avançados em Microsoft Windows7, Microsoft Windows 8, Microsoft Windows 10 
e Linux. Conhecimentos genéricos em sistemas baseados em Software Livre; 
3. Softwares: Conhecimentos básicos e avançados no pacote Microsoft Office e plataformas de software livre (LibreOffice). 
4. Internet: Internet: Noções básicas de Internet e Navegação (Internet Explorer a partir da versão 8.0, Mozilla Firefox e Google 
Chrome); 
5. Email: Noções básicas da utilização de ferramentas de envio e recepção de e-mails; 
6. Segurança: Noções básicas de segurança nas redes de computadores, antivírus, uso do certificado digital e outras ferramentas de 
segurança. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Guia de produto do Windows - https://www.microsoft.com/pt-br/windows/. 
2. RUSEN, Ciprian Adri; Windows 8 passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2014. 
3. REMOVIDO Colocar - Cartilha de segurança: https://cartilha.cert.br. 
4. Ajuda do LibreOffice -https://help.libreoffice.org/Main_Page/pt-BR. 
5. FRYE, Curtis, Microsoft Excel 2010: passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2012. 
6. COX, Joyce; LAMBERT, Joan. Microsoft Word. 2010: passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2012. 
7. Suporte do Office -http://office.microsoft.com/pt-br/support/. 
 
II- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE PROCURADOR MUNICIPAL:   

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
DIREITO CONSTITUCIONAL: 
Da Constituição Federal. Preâmbulo. Dos princípios fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres 
individuais e coletivos, dos direitos sociais, da nacionalidade, dos direitos políticos e dos partidos políticos. Da organização do Estado: 
da organização político-administrativa, da União, dos Estados Federados, dos Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios, da 
intervenção e da Administração Pública. Da organização dos poderes: do Poder Legislativo; do Poder Executivo; do Poder Judiciário e 
das Funções essenciais à Justiça. Da defesa do Estado e das Instituições Democráticas. Da Tributação e do orçamento. Da ordem 
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econômica e financeira. Da ordem social. Controle de Constitucionalidade. Ação direta de inconstitucionalidade e ação declaratória de 
constitucionalidade (Lei Federal n° 9.868/99). Arguição de descumprimento de preceito fundamental (Lei Federal n° 9.882/99). 
DIREITO ADMINISTRATIVO: 
Da administração pública. Da administração pública direta. Dos órgãos públicos. Da administração pública indireta. Das autarquias. 
Das empresas públicas. Das sociedades de economia mista. Das fundações públicas. Dos princípios da administração pública. Dos 
poderes administrativos. Do ato administrativo: conceito, atributos, elementos, características, espécies, extinção, invalidação e 
revogação. Do controle da administração pública. Controle administrativo. Controle jurisdicional. Controle legislativo. Contratos 
administrativos. Servidores Públicos. Agentes públicos. Regimes jurídicos funcionais. Concursos públicos. Estabilidade. Aposentadoria. 
Responsabilidade. Concessão. Permissão. Autorização de Serviços Públicos.   Licitação (Lei Federal n° 8.666/93). Responsabilidade 
Civil da Administração Pública.   Bens Públicos: classificação, afetação, desafetação, regime jurídico dos bens públicos, aquisição, 
alienação, gestão dos bens públicos, espécies. Desapropriação. Intervenção do Estado na Propriedade: servidão administrativa, 
requisição administrativa, ocupação temporária, limitações administrativas, e tombamento.  Parcelamento do solo urbano (Lei Federal 
n° 6.766/79). Loteamento. Estatuto das Cidades (Lei Federal n° 10.257/01). Lei Complementar n° 101/2000. Improbidade 
Administrativa (Lei Federal n° 8.429/92).  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 
Novo Código de Processo Civil. Das normas fundamentais e da aplicação das normas processuais. Da jurisdição e da ação. Dos 
limites da jurisdição nacional e da cooperação internacional. Da competência interna. Das partes e dos procuradores. Do litisconsórcio. 
Da intervenção de terceiros. Do juiz e dos auxiliares da justiça. Do Ministério Público. Da Advocacia Pública. Da Defensoria Pública. 
Dos atos processuais. Da forma, do tempo e do lugar dos atos processuais. Da comunicação de atos processuais. Das nulidades. Da 
distribuição e do registro. Do valor da causa. Da tutela provisória. Disposições gerais. Da tutela de urgência. Da tutela de evidência. Da 
formação do processo. Da suspensão do processo. Da extinção do processo. Do processo comum. Do cumprimento de sentença. Dos 
procedimentos especiais. Do processo de execução. Da execução em geral. Das diversas espécies de execução. Dos embargos à 
execução. Da suspensão e da extinção do processo de execução. Da ordem dos processos e dos processos de competência originária 
dos tribunais. Dos recursos. Disposições finais e transitórias. Mandado de segurança (Lei Federal n° 12.016/09). Ação popular (Lei 
Federal n° 4.717/65). Ação Civil Pública (Lei Federal n° 7.347/85). Execução Fiscal (Lei Federal n° 6.830/80). Juizados Especiais 
Cíveis (Lei Federal n° 9.099/95). Dos Juizados Especiais da Fazenda Pública (Lei Federal n° 12.153/09) 
DIREITO TRIBUTÁRIO: 
Código Tributário Nacional. Sistema Tributário Nacional. Limitações constitucionais ao poder de tributar. Princípios de Direito Tributário 
na Constituição Federal de 1988. Competência tributária. Impostos. Taxas. Contribuição de melhoria. Distribuições das receitas 
públicas. Legislação tributária. Obrigação tributária: disposições gerais, fato gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, solidariedade 
tributária, capacidade tributária, domicílio tributário, responsabilidade Tributária. Competência tributária. Conceito. Espécies. 
Características. Capacidade tributária ativa. Limitações da capacidade tributária. Crédito tributário: disposições gerais, constituição do 
crédito tributário, suspensão do crédito tributário, extinção do crédito tributário, exclusão do Crédito tributário e garantias e privilégios 
do crédito tributário. Administração tributária. Da prescrição. Da decadência. Das Imunidades tributárias. Dos impostos da União, dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios. Repartição das receitas tributárias.  
DIREITO PENAL: 
Código Penal. Da aplicação da lei penal. Do Crime. Da imputabilidade penal. Do concurso das pessoas. Das Penas: das espécies de 
pena, da cominação da pena, da aplicação da pena, da suspensão condicional da pena, do livramento condicional, dos efeitos da 
condenação e da reabilitação. Das medidas de segurança.  Da ação penal. Da extinção da punibilidade. Dos crimes contra a fé 
pública. Dos crimes contra a administração pública. Dos crimes praticados por funcionário público contra a administração em geral. 
Dos crimes praticados por particular contra a administração em geral. Dos crimes contra a administração da justiça. Dos Juizados 
Especiais Criminais (Lei Federal n° 9.099/95). 
DIREITO AMBIENTAL 
Do Código Florestal (Lei Federal n°12.651/12). Da Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal n° 9.605/98).  

 
PORTUGUÊS: 
1. Análise de texto - compreensão e interpretação.  2. Figuras de linguagem. 3. Conotação e denotação. 4.Coesão e coerência 
textuais. 5. Ortografia. 6.Classes gramaticais: flexões e emprego. 7. Colocação pronominal. 8.Vozes verbais. 9.Concordância verbal e 
nominal. 10. Regência verbal e nominal. 11. Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos 
pronomes relativos. 12. Pontuação. 13. Acentuação gráfica. 14.Sintaxe: frase, oração e período, termos essenciais, integrantes e 
acessórios da oração. 15. Crase. 16. Funções do QUE e do SE. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione.  
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 
4. LEDUR, Paulo Flávio. Guia Prático da Nova Ortografia. AGE. 
5. Mini Aurélio - Dicionário da Língua Portuguesa – Editora Positivo. 
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LEGISLAÇÃO:  
1. Lei Municipal nº 1.077/2011- Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município e suas alterações: na íntegra. 2. 
Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio e suas emendas e alterações: na íntegra. 3. Constituição Federal de 1988, com 
as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais: - Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º); - Título II: dos 
direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17º); - Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º); - Título IV: da organização dos 
Poderes (art. 44 a 75). 4. Lei Federal nº 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra. 5. Lei Federal nº 
12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra.   
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Municipal nº 1.077/2011. 
2. Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio. 
3. Constituição Federal de 1988. 
4. Lei Federal nº 8.429/92. 
5. Lei Federal nº 12.527/2011 

 
INFORMÁTICA:  
1. Hardware: Conhecimentos básicos de hardware, reconhecimento de periféricos (entrada e saída) do computador. 
2. Sistemas Operacionais: Conhecimentos básicos e avançados em Microsoft Windows7, Microsoft Windows 8, Microsoft Windows 10 
e Linux. Conhecimentos genéricos em sistemas baseados em Software Livre; 
3. Softwares: Conhecimentos básicos e avançados no pacote Microsoft Office e plataformas de software livre (LibreOffice). 
4. Internet: Internet: Noções básicas de Internet e Navegação (Internet Explorer a partir da versão 8.0, Mozilla Firefox e Google 
Chrome); 
5. Email: Noções básicas da utilização de ferramentas de envio e recepção de e-mails; 
6. Segurança: Noções básicas de segurança nas redes de computadores, antivírus, uso do certificado digital e outras ferramentas de 
segurança. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Guia de produto do Windows - https://www.microsoft.com/pt-br/windows/ 
2. RUSEN, Ciprian Adri; Windows 8 passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2014 
3- REMOVIDO Colocar - Cartilha de segurança: https://cartilha.cert.br 
4. Ajuda do LibreOffice -https://help.libreoffice.org/Main_Page/pt-BR 
5. FRYE, Curtis, Microsoft Excel 2010: passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2012. 
6. COX, Joyce; LAMBERT, Joan. Microsoft Word. 2010: passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2012. 
7. Suporte do Office -http://office.microsoft.com/pt-br/support/. 
 
III- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM CONTABILIDADE:  

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
1. Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
2. Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988: Somente o Título VI - Da Tributação e do Orçamento. 
3. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências. 
4. Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, Institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
5. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 8ª edição, aplicado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, válido a partir do exercício de 2019, Partes: Geral, I, II, III, IV e V. 
6. Manual de Demonstrativos Fiscais 10ª edição versão 2, aplicado à União e aos Estados, Distrito Federal e Municípios, válido a partir 
do exercício financeiro de 2020. 
7. Portaria nº 549, de 7 de agosto de 2018, que estabelece regras acerca da periodicidade, formato e sistema relativos à 
disponibilização das informações e dos dados contábeis, orçamentários e fiscais da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, no exercício de 2019, em atendimento ao § 2º do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e as 
respectivas regras para atualização dos registros do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias - CAUC em 
relação aos incisos I e XIX do art. 22 da Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016, alterada pela Portaria 
Interministerial nº 451, de 18 de dezembro de 2017, e dá outras providências.  
8. Portaria STN nº 548, de 24 de setembro de 2015, que dispõe sobre prazos-limite de adoção dos procedimentos contábeis 
patrimoniais aplicáveis aos entes da Federação, com vistas à consolidação das contas públicas da União, dos estados, do Distrito 
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Federal e dos municípios, sob a mesma base conceitual. 
9. Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais. Anexo à Portaria STN nº 548, de 24 de setembro de 2015. 
10. Resolução nº 1.099, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, de 7 de novembro de 2018, que dispõe sobre prazos, 
documentos e informações que deverão ser entregues ao TCE-RS, em formato eletrônico, para exame dos processos de contas de 
governo e de gestão da esfera municipal, nos termos previstos nos artigos 71, parágrafo único, e 82, do Regimento Interno, aprovado 
pela Resolução nº 1.028, de 4 de março de 2015. 
11. Portaria Interministerial STN/SOF, nº 163, de 4 de maio de 2001, que dispõe sobre normas gerais de consolidação das contas 
públicas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e dá outras providências. 
12. Portaria MOG nº 42, de 14 de abril de 1999, que atualiza a discriminação da despesa por funções de que tratam o inciso I do § 1o 
do art. 2o e § 2o o art. 8o, ambos da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964; estabelece conceitos de função, subfunção, programa, 
projeto, atividade, operações especiais, e dá outras providências. 
13. Lei Federal nº 10.028, de 19 de outubro de 2000, que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, a 
Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, e o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967. 
14. Nota Técnica SEI nº 11577/2019/ME. Assunto: Orientações a respeito do preenchimento da Matriz de Saldos Contábeis – MSC de 
Encerramento do Exercício. 
15. 
15.1. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, Versão 2020 1.0, 
disponibilizado no site oficial do referido Tribunal em 16/10/2019. 
15.2– Naturezas de Receita, Versão 2020 1.0, disponibilizado no site oficial do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul em 
29/7/2019. 
15.3- Naturezas de Despesa, Versão 2020 1.0, disponibilizado no site oficial do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 
em 29/7/2019. 
16. Instrução Normativa Nº 6, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, de 5 de dezembro de 2019. 
17. Normas Brasileiras De Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP). 
18. Instruções de Procedimentos Contábeis (IPCs): 
18.1.IPC 00 - Plano de Transição para Implantação da Nova contabilidade  
18.2.IPC 01 - Transferência de Saldos Contábeis e Controle de Restos a Pagar  
18.3.IPC 03 - Encerramento de Contas Contábeis no PCASP 
18.4.IPC 04 - Metodologia para Elaboração do Balanço Patrimonial 
18.5.IPC 05 – Metodologia para Elaboração da Demonstração das Variações Patrimoniais  
18.6.IPC 06 – Metodologia para Elaboração do Balanço Financeiro 
18.7.IPC 07 – Metodologia para Elaboração do Balanço Orçamentário 
18.8.IPC 08 – Metodologia para Elaboração da Demonstração dos Fluxos de Caixa  
18.9.IPC 11 - Contabilização de Retenções 
18.10.IPC 02 – Reconhecimentos dos Créditos Tributários pelo Regime de Competência. 
18.11.IPC 12 - Contabilização de Transferências de Bens móveis e imóveis. 
18.12.IPC 13 – Cessão de Direitos Creditórios. 
18.13. IPC 14 – Procedimentos Contábeis Relativos aos RPPS. 
18.14. IPC 15 – Depósitos Judiciais e Extrajudiciais – Conf. LC Nº 151/2015, EC Nº 94/2016, EC Nº 99/2017, com base no modelo de 
PCASP para Estados e Municípios, constante do Anexo III da IPC 00. 
19. Nota Técnica SEI nº 11490/2019/ME. Assunto: Orientações sobre o Registro da Receita oriunda da Cessão Onerosa do Bônus de 
Assinatura do Pré-Sal para Municípios e Estados. 
20. Nota Técnica SEI nº 1807/2019/ME. Assunto: Orientações acerca da Portaria da STN que regulamenta o envio de informações ao 
Siconfi a partir de 2020. 
21. Nota Técnica nº 13/2018/CCONF/SUCON/STN/MF-DF e FNS/MS-DF. Assunto: Esclarecimentos sobre a operacionalização e 
contabilização dos recursos transferidos na modalidade fundo a fundo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 
22. Portaria nº 642, de 20 de setembro de 2019, que estabelece regras para o recebimento e disponibilização dos dados contábeis e 
fiscais dos entes da Federação do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – SICONFI.  
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: Todos os normativos descritos em conhecimento específico/legislação, consideradas as alterações. 
 
PORTUGUÊS: 
1. Análise de texto - compreensão e interpretação.  2. Figuras de linguagem. 3. Conotação e denotação. 4.Coesão e coerência 
textuais. 5. Ortografia. 6.Classes gramaticais: flexões e emprego. 7. Colocação pronominal. 8.Vozes verbais. 9.Concordância verbal e 
nominal. 10. Regência verbal e nominal. 11. Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos 
pronomes relativos. 12. Pontuação. 13. Acentuação gráfica. 14.Sintaxe: frase, oração e período, termos essenciais, integrantes e 
acessórios da oração. 15. Crase. 16. Funções do QUE e do SE. 
 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/36614/IPC00_PlanoTransicaoImplantacaoNovaContabilidade.pdf/636c6f5c-1dc9-4a5c-96a7-970b2ce40bc4
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/36614/IPC01_TransferenciaSaldosContabeisControleRestosPagar.pdf/f5c8b2eb-2403-4e92-9989-c100d5f6762f
https://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/391196/IPC%2BEncerramento%2B-%2BRevisão.pdf/91b137d9-71cc-4a67-ac29-7fa0e9144ada
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/391196/CPU_IPC_04_Metodologia_para_Elaboracao_do_Balanco_Patrimonial_atualizado_em_junho_2015.pdf/76866bdd-e759-4405-86ae-bb407bf28a28
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/391196/CPU_IPC05_DVP.pdf/b06db98d-6587-40ef-b1d6-2b95e5e40833
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/367031/CPU_IPC06_BF/3519c2f6-4be6-475a-89ef-5c917fead006
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/391196/CPU_IPC_07_Metodologia_para_Elaboracao_do_Balanco_Orcamentario_atualizado_em_junho_2015.pdf/d3551b5a-fcd6-48d8-864c-27e057a03f93
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/391196/CPU_IPC08_DFC.pdf/0d347255-c9a8-40ee-8f4d-ef9142a277e5
https://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/391196/IPC11_Retenções.pdf/bb4254e7-0309-4dc9-8190-48cc7147a898
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BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione.  
2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 
3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 
4. LEDUR, Paulo Flávio. Guia Prático da Nova Ortografia. AGE. 
5. Mini Aurélio - Dicionário da Língua Portuguesa – Editora Positivo. 
 
MATEMÁTICA:  
1. Conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e problemas.2. Conjuntos Numéricos: 
naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 3. Equações, problemas e sistemas de equações de 1º e 2º graus.4. Função 
Quadrática.5. Função Exponencial e equações exponenciais.6. Progressões Aritméticas.7. Progressões Geométricas.8. Sistemas de 
Equações Lineares.9. Análise Combinatória: arranjos, permutações e combinações.10. Probabilidade e estatística.11. Geometria 
Plana: área e perímetro do quadrado, retângulo, triângulo, paralelogramo, losango, trapézio, hexágono regular e círculo.12. Geometria 
Espacial: área e volume de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas.13. Equações polinomiais.14. Noções de Matemática 
Financeira: porcentagem, juros simples e compostos.15. Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e regra de três 
compostas.16. Operações, expressões e problemas envolvendo números reais. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. BIANCHINI, Edwaldo e PACCOLA, Herval. Curso de Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto e Aplicações: volume único. Ed. Ática. 
3. DINIZ, Maria Ignes de Souza Vieira e SMOLE, Kátia Cristina Stocco. Matemática – Ensino Médio. Ed. Saraiva. 
4. PAIVA, Manoel. Matemática: volume único. Ed. Moderna. 
5. SPINELLI, Walter e SOUZA, M. Helena S. Matemática Comercial e Financeira. Ed. Ática. 
 
LEGISLAÇÃO:  
1. Lei Municipal nº 1.077/2011- Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município e suas alterações: na íntegra. 2. 
Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio e suas emendas e alterações: na íntegra. 3. Constituição Federal de 1988, com 
as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais: - Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º); - Título II: dos 
direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17º); - Título III: da organização do Estado (art. 18º a 43º); - Título IV: da organização dos 
Poderes (art. 44 a 75). 4. Lei Federal nº 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra. 5. Lei Federal nº 
12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra.   
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Lei Municipal nº 1.077/2011. 
2. Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio. 
3. Constituição Federal de 1988. 
4. Lei Federal nº 8.429/92. 
5. Lei Federal nº 12.527/2011 

 
INFORMÁTICA:  
1. Hardware: Conhecimentos básicos de hardware, reconhecimento de periféricos (entrada e saída) do computador. 
2. Sistemas Operacionais: Conhecimentos básicos e avançados em Microsoft Windows7, Microsoft Windows 8, Microsoft Windows 10 
e Linux. Conhecimentos genéricos em sistemas baseados em Software Livre; 
3. Softwares: Conhecimentos básicos e avançados no pacote Microsoft Office e plataformas de software livre (LibreOffice). 
4. Internet: Internet: Noções básicas de Internet e Navegação (Internet Explorer a partir da versão 8.0, Mozilla Firefox e Google 
Chrome); 
5. Email: Noções básicas da utilização de ferramentas de envio e recepção de e-mails; 
6. Segurança: Noções básicas de segurança nas redes de computadores, antivírus, uso do certificado digital e outras ferramentas de 
segurança. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 
1. Guia de produto do Windows - https://www.microsoft.com/pt-br/windows/ 
2. RUSEN, Ciprian Adri; Windows 8 passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2014 
3- REMOVIDO Colocar - Cartilha de segurança: https://cartilha.cert.br 
4. Ajuda do LibreOffice -https://help.libreoffice.org/Main_Page/pt-BR 
5. FRYE, Curtis, Microsoft Excel 2010: passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2012. 
6. COX, Joyce; LAMBERT, Joan. Microsoft Word. 2010: passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2012. 
7. Suporte do Office -http://office.microsoft.com/pt-br/support/. 
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ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 
 
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
Descrição Sintética: Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas administrativas; redigir 
expediente administrativo; proceder á aquisição, guarda e distribuição de material; 
Descrição Analítica: Examinar processos; redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos, tais como: 
memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, 
projetos de lei, minutas de decreto e outros; realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de 
imóveis e vantagens financeiras e descontos determinados por lei; realizar ou orientar coleta de preços de materiais que possam ser 
adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros 
suprimentos; manter atualizados os registros de estoque; fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; eventualmente realizar 
trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; executar tarefas afins. 
Condições de Trabalho: 
a) Geral: Carga horária semanal de 44 horas; 
b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público. 
Requisitos para provimento: 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Ensino Fundamental Completo 
 
CATEGORIA FUNCIONAL: PROCURADOR MUNICIPAL  
 
Descrição Sintética: Prestar assessoramento em questões que envolvam matéria de natureza jurídica, emitindo informações, 
pareceres, memoriais; atuar em judicial ou extrajudicialmente defendendo os interesses do Executivo. Descrição Analítica: Emitir 
informações, pareceres e memoriais no âmbito administrativo sobre questões de cunho jurídico; proceder a estudos e pesquisas na 
legislação, doutrina e jurisprudência com vistas à instrução de todo e qualquer expediente administrativo que verse sobre matéria 
jurídica; estudar e minutar contratos e outros documentos que envolvam conhecimento e interpretação jurídica; atuar na prevenção de 
situações que possam implicar em futuras demandas contra o Executivo; atuar judicial ou extrajudicialmente na defesa dos interesses 
do Executivo; executar tarefas afins.  
Condições de Trabalho:  
a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas;  
b) Especial: Atendimento ao público.  
Requisitos para Provimento:  
a) Idade: Mínima de 21 anos;  
b) Instrução: Nível Superior;  
c) Habilitação: Diploma de Bacharel em Direito, com inscrição regular no Quadro da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Rio 
Grande do Sul. 
 
CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Executar serviços contábeis e interpretar legislação referente a contabilidade pública. 
Descrição Analítica: Executar a escrituração analítica de atos ou fatos administrativos; escriturar contas correntes diversas; organizar 
boletins de receita e despesas; elaborar "slips" de caixa; escriturar, mecânica e manualmente, livros contábeis; levantar balancetes 
patrimoniais e financeiros; conferir balancetes auxiliares e "slips" de arrecadação; extrair contas de devedores do Município; examinar 
processos de prestação de contas, conferir guias de juros de apólices da dívida pública; operar com máquinas de contabilidade em 
geral; examinar empenhos, verificando a classificação e a existência de saldo nas dotações; informar processos relativos a despesa; 
interpretar legislação referente a contabilidade pública; efetuar cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de bens móveis e 
imóveis; organizar relatórios relativos as atividades, transcrevendo dados estatísticos e emitindo pareceres; executar tarefas afins, 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
Condições de Trabalho: 
a) Geral: Carga horária semanal de 44 horas; 
Requisitos para provimento: 
a) Idade: Mínima de 18 anos 
b) Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão de técnico em contabilidade; 
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da posse. 
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ANEXO III 
 

FORMULÁRIO PARA PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS: 
 

NOME DO CANDIDATO: Nº DE INSCRIÇÃO: 

 
CARGO: 

 
PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, sendo que estou apresentando LAUDO MÉDICO com CID: (colocar os dados 
abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de necessidade especial de que é portador: ___________________________ 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ____________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: __________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou não. Em caso 
positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 
(    ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 
 
(    ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário, sendo que o pedido será analisado 
obedecendo aos critérios de viabilidade e razoabilidade.) 
_______________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 
 
 
________________, __/____________/____. 
 
 
________________________________________________ 
Assinatura do candidato 
 
 

OBS: Este formulário deverá ser digitado ou se preenchido a mão, com letra legível. 
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ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO DESEMPATE – CONDIÇÃO DE JURADO 
 

Nome completo do candidato: 
 

Número de Inscrição: 
 

Cargo:  

Título de Eleitor: 
 

Zona: Seção: 

 
 

Eu, ______________________________________________________, acima qualificado, VENHO REQUERER que, em caso de 
aprovação, restando empatado, haja preferência no critério de desempate pela condição de jurado (conforme Art. 440, Código de 
Processo Penal). Para tanto, seguem anexos, nos termos deste edital, os documentos que comprovam essa condição.  

 
 

(  ) Declaro que tenho pleno conhecimento de que SOMENTE serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros 
documentos públicos expedidos pela Justiça Estadual e Federal do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos 
termos Art. 440 (Código de Processo Penal), a partir da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.689/08. 
 
 
 

 
_____________________________ 

(Local) 
 

 
___________________ 

(Data) 

 
_____________________________ 

(Assinatura do Candidato) 
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ANEXO V 
 

CRONOGRAMA 
 
PERÍODO DE INSCRIÇÕES: 15 de setembro de 2020 a 05 de outubro de 2020. 

ÚLTIMO DIA PARA GERAR BOLETO BANCÁRIO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 05 de outubro. 

ÚLTIMO DIA PARA PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 06 de outubro. 

DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 16 de outubro. 

PRAZO PARA RECURSO, QUANTO AS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 19, 20 e 21 de outubro. 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 22 de outubro. 

DIVULGAÇÃO DO HORÁRIO E LOCAL DAS PROVAS: 10 de novembro. 

REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA: 21 de novembro de 2020. 

DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS PRELIMINARES: 23 de novembro, após as 15h. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DOS GABARITOS PRELIMINARES: 24, 25 e 26 de novembro. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DE RECURSOS: 30 de novembro, após as 15h. 

LEITURA DOS CARTÕES DE RESPOSTAS e IDENTIFICAÇÃO PUBLICA DO RESULTADO DAS PROVAS ESCRITAS: 01 de 

dezembro, às 9h, na sede da UNA GESTÃO E ASSESSORIA, Rua Dr. Carlos Barbosa, 214, sala 21 - Centro - Garibaldi/RS 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS PROVAS ESCRITAS: 01 de dezembro, após as 15h.  

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO RESULTADO DAS PROVAS: 02, 03 e 04 de dezembro. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DOS RECURSOS: 07 de dezembro. 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE REALIZAÇÃO DE SORTEIO: 08 de dezembro. 

SORTEIO PÚBLICO: 10 de dezembro. 

HOMOLOGAÇÃO FINAL DO CONCURSO: 10 de dezembro de 2020. 
 

OBS: O cronograma das datas do Concurso Público poderá ser alterado pela empresa organizadora do Concurso Público, havendo 
necessidade, a qualquer momento, sem que caiba aos candidatos inscritos direito de se oporem ou reivindicarem algo em razão da 
alteração do mesmo. Será dada publicidade de todas as alterações que venham a ocorrer. Todas as informações divulgadas no site: 
www.unars.com.br são meramente informativas e serão divulgadas a partir das 15 horas. 

 
 

http://www.lvsconcursos.com.br/

